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ESTAM DA PARÂÍBA
PREFEIIURA I{I{ICIPAL DE U,Â5 E TRAI)ÂS

collssÃo PER[ÂI{E]{TE DE LICITÀCÂO

EDITAL - Licitação
LrcrrÂçÃo ,te wnzlzoz2
TIODALIDADE; TOIIADA DE PREços
TIPO: I,IENOR PREçO

Órgão Realizador do certame:
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
RUA DO COí'IERCIO, 23 . CEi'TRO - DUAS ESTRÂDAS . PB.
cEP: 58.265-000 - Tel.: (83) 99158-0654 I{.IATSAPP,

O Órgão Realizador do Certame aci,ía qualificado, lnscrito no CNPI 08.787.072/g@l-fa, doravante denominado
simplesmente ORc, torna público para conhecimento de quantos possan interessar que fará reãlizar através
da Comissão Pemranente de Licltação, doravante denominada sinplesnente Conissão, as OIr:OO horas do dia
06 de lunho de 2?.22 Íto êndeneço seguinte: Rua do Ccércio, 23, Certrc, Duas Estradas - PB, licitação na
modalidade Tomada dê Preços ne @@2/2022, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço
global; tudo de acordo com este instrumento e en observância a Lei Federãl ns 8.655, de 21 de lunho de
1993; Lei Complefientar ne 723, de 14 de Dezembro de 2OO6i e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posteriores das referidas nornas; confome os critérios e procedirentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor p.oposta para: Contratação dê una enpresa especÍâIizada no raro de construção
civil, para e[preitada por nênor preço global: reforna e ampliação da Escola ltunicipal ]oão Silvano da
Silva, localizada no Sítio Estacada, Área Rural do unicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao convênio
n" 567 /2021 do Governo do Estado da Paraíba.

1.0, DO oBIETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação: contratação de uma enpresa especializada no ramo de
construção civil, para erpreÍtada por menor preço global: refoma e arpliação da Êscola Hunicipal loão
Sílvano da Silva, localizada no sítio Estacada, Área Rural do Município de Duas Estradas - PB, referente
ao Convênio nó 567 /2021 do Governo do Estado da Paraíba.
1.2. As espêcificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Temo dê Referência - Anexo I deste Instru[ento.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos temps deste instru[ento convocatório,
espêcificações técnicas e inforÍações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
Pela necessÍdade da devida efetivação de obra para suprir demanda especÍfica - Contratação dê una empresa
especializada no rano de construção civil, para empreitada por nenor preço global: refo.nã e arpliação
da Escola liunicipal loão Silvano da Silva, localizada no SÍtio Estacada, Área Rural do l,lunicÍpio de Duas
Estradas - PB, referente ao Convênio no 567 /2O2L do Governo do Estado da Paraíba -, considerada oportuna
e imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvirento de ações continuadas para a proíDção de atividades pertinentes, visando à maxinização
dos recursos em relação aos objetivos progranados, observadas as diretrizes e Detas definidas nas
ferra[entas de planejamento aprovadas.
1.4. salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratanento diferenciado e simplificado
para as l,licroempr-esas e Enpresas de Pequeno Porte, nos teríos das disposlções contidas no Art. 47, da
Lei Coitplerentar ne 12)/2t6, po. não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos f e III, do Art. 48, colrp
também, não ser opontuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estaren
presentes, isolada ou simultaneamentê, as situações previstas no i.nciso III, do Art. 49, todos do referido
diplora legal. Fica, no entanto, assegurado a t{É e EPP o tratamento diferenciado e simplificado prevr.sto
nos demais Artigos do Capitulo V, seção I, da Lei ne. a23/O6.

2.0. DO LOCAL E DATA E DA IXPI'GI{AçÃO DO EDITAL
2.1. Os envêlopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do
objeto desta licitação, deverão ser entregues à co issão até às O9:oo horas do dia 06 de Tunho de 2022,
no êndereço sêguintê: Rua do CoíÉrcio, 23, Centro, Duas Estradas - PB. I'leste mesno 1ocal, data e horário
será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, sêrão prestados nos horários normais de
expediente: das o8:OO as 13:OO horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte legítima para Írpugnar o ato convocatório dêste certame por iregularidade
na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinênte, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida
a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.
2.4. caberá à cooissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração destp ato convocatório e

iH,ririãri;"iJirir.;"t,jÊ.r1; 
rmpugnação em até 03 (três) dias úteis,'consi(Udos da data -.(
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2.5. Decairá do direito de impugnàr os termos do ato convocatório deste certame perante a administração
o licitante que não o fizer, por escrito e diriglda a Comissão., até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes com a5 propostas, as falhas ou irrêgularidâdes que o viciarian, hiBitese eo que
tal coounicação não te.á efeito de recurso.
2.6. A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.6.1. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivanente no seguinte
endereço: Rua do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

3.E. DOS ELE'IEiITOS PARÁ LICITAçÃO
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.L. ANEXO r - TERú DE REFERÊNCrA - ESPECTFTCÁçõES.;
3.1.2. Âr{EXO rr - TODELOS DE DECLARÂçÔES;
3.1.3. ANEXO ITI - I{DELO DO TERHO DE RENÚNCIA;
3.1.4. ANEXO IV . üINUTA DO CONTRÂTO;

3.2. A obtenção do instruÍnento convocatório será feita da seguinte forrna:
3.2.1. Pelos sitês: http: /,/duasestradas . pb. gov. brl; unlr.tce. pb. gov. br.
3.3.o Projeto Bá5ico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à collissão nos horários
nomais de expediente, até o último dia útil antêrior à data estabelecida para recebinento dos envelopes
habilitação e proposta, onde poderá ser examlnado e obtido pelos interessados, inclusive em meio
magnétíco, observados os procedimêntos definidos pelo oRc.

4.O. Ix, SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitação reger-se-á pêla Lei Federal ne a.666, de 21 de lunho de L993t Lei Conplementar ne
L2)' de a4 de Deze bÍ\o de 2@6i e legislação pêrtinente, consideradas as alteraçôes posteriores das
referidas norras; que fi.cam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição,

s.0. Do PRAZO E mTAçÃO
5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conformê suas características e as nêcessidades
do ORC, e que adnite prorrogaÇão nos casos previstos pela Lei A,666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da Ordêm de serviço:

Início:5 (cinco) dias;
Conclusão: 6 (seis) meses.

5.2. O ptazo de vigência do corrêspondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, considerado da
data de sua assinâtura.
5.3. As despesas decorrentes do objeto deste cêrtame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos:
Convênio no 567 /2O2! Governo do Estado da ParaÍba
Classificações orçamentárias :
22L9L.12.167.5906.2769.OWúOO2A1.3)4039@.LO3OO RO (29s9)
22tOL.r2.j6r.56a6.2769.OOWOO287.444O51OO.,rO3O0 RO (2961)
o4.@ - 12.361.2@2.LO47 - 57L. - 44905L.O1

6.0. DAS C(f,)rçõES DE pÀRrrcrpacÃb
6.1. Poderão participap deste certaEe, os licitantes devidamente cadastrados no úcleo de Cadastrc de
Fornecedores da Secr€tária de Administração, sediado nesta cidâde; ou que atendereo a todâs as condiçôes
para cadastraDento até o terceiro dia anterior à data prevista para o receblnento das propostas, cuja
regularidade será observada, eo qualquer das hipóteses, exclusivanentê nediante apresentação do Registro
de Fornecedores, ou equivalente na forma da lei, emitido pelo referido órgão, en plena validade:
6.1.1. Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tenpo, o lnteressado
fornecerá os ele[entos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei
a.665193. E este poderá ser requerldo via e-Dail: prefeituradeduasestradas, pbegnail. coír.
6.2. os proponentes deverão entregar a coflissão, no prazo deterrtrinado, dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DGU.TEI{raçÃO e PROPoSTA DE PREçOS, devidaBente identificados nos ternos definidos neste
instrunento convocatório.
6.3. A participação neste cêrtame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microe presas, Emprêsas
de Pêqueno Porte e Equiparados, nos terÍos da legislação vigentê.
6.4. lião poderão participa. os interessados que se encontrên sob o rêglme falimentar, empresas
estrangeiras que não funcioneo no paÍs, neo aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou
contratar colr a Adninistração Pública ou que esteja[ cunprindo a sanção de suspensão do direito de
Iicitar e contratar com o ORC.

6.5. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta dê Preços via postal -
com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados do Presidente da Comlssão - Luis Carlos alaquias da silva. Não sêndo
rigorosanente observadas as exigências deste iten, os respectivos envelopes não serão aceitos e o
licitante, portanto, desconside.âdo para efeito de participação no certaDe.
6.6. Quando observada a ocorrênciâ da entregã epenas dos envelopes junto a Comissão, sefl a penEnência
de representante crêdenciado na respectiva sessão pública, é fãcultado ao licitante, não sendo condição
para sua habilitação, a inclusão no envelope Documêntação, da dêclarãção expressa de renunciar ao direito
de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de HabilitaçâoJ concordando 

^con 
o

prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, IfI, da Lei A.666/93, conforme moddtÓ - Anexo IIII\
6.7. É vedada à participação er consórcio. 

W,. \
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6.8. CONDIçÔES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos rêquisitos abaixo e os respectivos
c@rprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUI'IENTAçÃO:

6.A.1. Co prcvação de garantia, que deverá ser emitida até o úItino dia útil que antecede. a licitação,
ficando a critério do ticitante envia-Ia via e-mail até âs 17:OO horas do úItimo diâ que anteceder a

licitação e receber a conprovação de prestação eíÉtida pelo oRc tadÉm via e-mail, ou incluí-la dentro
do envelope de habilitação, oHêcendo a data li ite dê emissão. A garantia será no valor equivalente a

R$ 2.5*,OO. Caberá ao licitante optar por una das seguintes [odalÍdades de garantia: a) caução ent

dinhei.o ou en tÍtulos da dívida pública, devendo estes ter 5ido eúitidos sob a forma escritural, mediante
registrc eo sistena centralizado de liquidação e dê custódiâ autorizado pêIo Benco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econôf,icos, confome deflnido pelo t{inistério da Fazenda; b) seguro garantia;
c) fiança bancária. A r€ferida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outrc infor ado
pela Co lssão, o qual enitlrá o respectivo docuDento de quitação, váI-ido até o seu resgate que sflEnte
poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação dâ present€ licitação.
6.8.2. Comprovaçâo dê que o licitante te,Í pleno conhecimento das condiçôes relativas a natureza da obra
ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu responsável técnico,
contendo a identificação da empresa e do signâtário, 1oca1 e data, e basicanente cofl os seguintes ter[os:
"DECLARÁITIOS sob as penalidades da lei, de que tenos pleno conhecimento das condições e peculiapidades
inerentes à natureza dos trabalhos relativanente ao objeto da Toflada de Preços nQ O@O2/2O22, assunindo
total responsabilidade por esse fato e informando que nâo o utilizaremos para qualsquer questionanentos
futuros que enseje âvenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura ttunicipal de Duas Estradas - PB',
6.8.2.1. Í{o caso do ,.icitante desejar realizar uma vlsita ao local da obra ou serviços con o acoopanhanento
de un responsável do ORC, deverá codunicar previaDeote a Co[issão colll a devida antecedência, observado
o prazo máximo para realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendaDento junto ao
setoP corpetente do órgão.
6.8.3. cooprovação de capacidade técnico-profisslonãI, feita através de atêstado fornecido por pessoa
jurídica dê direito público ou privado efi noíe do Respoísável Técnico designado pelo licitante,
devidanente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a êxecução de serviços com

características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente lícitação, abaixo discriminada.
O refepido atestado só será aceito se aconpanhado dã correspondente certidão de Acervo Técnico - CAT

emitida pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da cooprovação de que o referido
Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou dele fará partê caso seja vencedora do
presente certane. Tal conprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a crltérlo do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Socíal - CTPS ãssinada
ou da ficha de RegistÍ.o do Enpregado; b) instrunento de contrato de prestação de servíços regido pêla
legislação civil conun, devidanente registrado no rêgistno público, nos terÍlos do Ârt. 221, da Lei
Federal ne 70.406, óe 10 de janeiro de 2@2; c, contrato social, alteração contratual ou equivalente na
forÍE da lei, quando o responsável técnico for sócio da eírpresa. serão aúritidos os atestados referentes
à execuçâo de obras ou serviços silrilares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior a: REVESTDIEI|TO CERÀ{ICO PÂRA PrSOS APLICÁDO E A}rBrEr{ÍES DE ÁREÂ IIAIOR Q|JE 1*t2.

7.O. DA REPRESEÍÍÍAçÃO E DO CREDET'CIAIÊXTO
7.1. 0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Cooissão, quando for o caso, através
de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório.
Cada licitante credenciará apenas um represêntante que será o único admitido a intervir nas fases do
certame na forma prevista neste instrunento, podendo ser substituÍdo posteriomêntê por outro devidamente
credenciado.
7.2. Patd o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na fomra da Lei, quando
for o caso, devidamênte registrado no órgão coopetente, no qual estejan expressos seus poderes para
exercer direitos e assutrir obrigações em decomência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a pnocuração por instrumnto público ou paÉicular da qual consten os
necessários poderes para fiÍnar declarações, desistir ou apresentar as razôes de recurso e praticar todos
os denais atos pertinentes ao certame; acompanhada do corpespondente instrunento de constituição da
empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do nandante para a outorga. ]{a hipótese de pr-ocuração
seja particular deverá ser reconhecida a fiÍila ên cartório do respectivo signatánio.
7.2.3. O represêntante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que
contenha foto.
7.3. Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou mêmbro da Comissão.
7.4. A nào apresentação ou ainda a incomeção insanáve1 de qualquer dos documentos de credenciamento
inpedirá a participação ativã do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não
inabilitará sumarianente o concorrente, apenas perderá o direito a nanifêstar-se nas correspondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regulanrcnte do refêrido concorrente seus
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no cêrtamê, desde que apresentados
na foÍ'llla definlda neste instrunênto.

S.O. DÀ HABILITAçÂO
8.1. os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser
dentrc de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA }TIJNICIPAL DE Dt'As E5TRÂDAS

DOCUMENTAçÃO - TOTiTADA DE PREçOS Ne O@O2/2A22

em 01 (uma) v
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NOI4E PROPONENTE

ENDEREçO E CNP] DO PROPONEI{ÍE

O ENVELOPE DOCTE{ENTAçÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2. PESSOA ]URÍDICA;
8.2,1. Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa luridica - CNPI,
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, .elativo à sede do
Iicitante.
8.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedadês por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
admÍnistradores . Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civls, acompanhãda de prova de
diretoria em exercício. Dêcreto de autorização, em se tratando de êmpresa ou sociedade êstrangeina em
funcionamênto no País, ê ato de rêgistro ou autorização para funcionamento exp€dido pelo órgão conpetente,
quando a atividade assim o exigir. Registro coflercial, no caso de empresa individual. Estas exigências
não se aplican ao llcitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de
forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida docunentação solicÍtada neste
subitem.
8.2.5. Balanço patrinonial e demonstrações contábeis do ú1timo exercício social, já exigíveis e
apresentados na íorma da Iei, corr indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o nestro
se encontra, bem como apresêntação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por
profissional habilitado e devidamente registrados na junta conercial conpetente, vedada a sua substituição
por bal.ancetes ou balanços provisórios. Tratando-se dê empresa constituída há menos de um ano, ou aquela
que ainda nâo tenha realizado o fechaúento do seu primeiro ano de existência no prazo legat, poderá
aprêsentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devÍdafiente registrado na junta
conerci.al conpetente.
8.2.6. Regularidade para com a Fazenda FederôI - certidão Negativã de Débitos Relativos aos Íributos
Federais e à Dívida Ativa da união.
8.2.7. Certidões negativas das Fazendas Estadual e llunicipal da sede do licitante, ou outro equivalente,
na forma da lei.
8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Írabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeÍ ne 5.452, de le de naio de 1943.
8.2.9. Declaração do licitante: de cunpri ento do disposto no Art. 7q, Inciso )OO(I1I, da Constituição
Federal - Art. 27, Inciso v, da Lei 8.666,/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito
à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
convocatório, conforme modelo - Anexo II.
8.2.10. Termo de Renúncia, .aso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado
e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação,
concordando com o prosseguimento do certâne licitatório, conforme modelo - Anexo III.
8.2.11. Registro ou inscrição, em compatibilidade con o objeto do presente certamê, do licitante e seus
respoflsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização profissional
corpetente, da região da sede do licitante.
8.2.12. ?roya de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoâ lurÍdica CNPI, enissão com no máximo 60
(sessenta) dias da data prevista para abertura das propostas.
8.2.13. Comprovação de regularidâde relativa ao Fundo de Garantia por Íempo de Serviço FGTS-CRF,
apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal, respectivamente.
8.2.14. Centidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a
ausência de prazo de validade expressa, a sua eoissão nâo deverá ser superior a 90 dias a contar da data
prevlsta para abertura da(s) proposta(s).

8.3. Documentãção específica:
8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1.
8.3.2. comprovação de pleno conhecimento das condições da obra ou serviços - item 6.8.2,
8.3.3. Conprovação de capacidade técnico-profisslonal - iten 6.8,3.
8.3.4. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3e da Lei L23/O6, sê for o caso,
sendo considerado microempresa ou êmpresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratanento diferenciado
e slmplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a crÍtério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada pelo profissi.onal da área contábiI, devidamente habilitado; b) certidão simplificada
e ltlda pela junta comercial da sede do licitante ou êquivalente, na forma da legislação pertinente. A
ausência da referlda declaração ou certidão sinplificada, apenas neste caso para cooprovação do
enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante,
apenas perderá, durante o presente certane, o direito ao trataoento diferenciado e simplificado dispensado
a llE ou EPP, prevlstos na l-eí !23/96:.
8.3.4.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3s, da Lei A.666/93, destinada a
esclarecer se o llcitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno pfrte.

8.4. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita n"rt" lnrt"rflnto, 0."."\\O*
por um Índice correspondente, podendo ser apresentados en original, por qualquer fficesso de cffia
autenticada por cartório competente, membro da Corissão ou publicação em órgão *r,ff"":"
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quando for o caso. Estando pêrfeitamente legÍvels, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas,
dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidanente lacrado e indevassável. Por ser apenas
uma formalidade gue visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o
licitante-
8.5. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidaDerte
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela coflissão ou da publicação em órgão na imprensa
oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do env€Iope especifico, tornará o respectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalldade sêrá comprovada nos
enderêços eletrônicos correspondentes. Podêrá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação
cadastral de fornecedor, constãnte dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticídade de ele entos
apresentados pelo llcitante, quando for o caso.

9.0. DA PROPOSTA
9.1. A proposta deverá ser apresentada em o1(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações no ânverso:

PREFEITURA T{,'NICIPAL DE DUAS ESTMDAS
PROPOSTA DE PREçOs - T(»,iADA DE PREçOS Ne OW2/2O22
NOIiE DO PROPONENTE

ENDEREçO E CNP] DO PROPONENTE

O EÍiIVÊLOPE PROPOSTA DE PREçOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2. Proposta elaborada em consonáncia coo o respectivo projeto e as especificaçôes constantes deste
instrumento e seus elementos - Anêxo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por
seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e valores
unitário e totâ1 expressos em algârisnos, acompanhada de:
9.2.1. Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2. Cronogrã a fÍsico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços.;
9.2.3. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de
Bonificação ou Benefício dê Despesas Indiretôs - BDI e dos respectivos percentuais praticados, ben co|lo
o detalhamento dos encargos socials;
9.3. Havendo algumã incorreção na Conposição de Custos Unitáríos da melhor proposta selecionada, será
concedido o prazo de 03 (três) dlas úteis, cujo terno inicial corresponderá ao momento em que o licitante
for declarado vencedor, prorrogávels por igual perÍodo, a critério do ORC, para apresentação de outra
composição, escoinada das causas que ensejaram a respectiva incorreção verificada.
9.4. A não apresentação de novà conposição devidanente corrigida, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sell prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei a.666,/93,
sendo facultado ao ORC çonvocar os licitantes nemanescentes, na ordem de classificação, pâra a assinatura
do contrato, desdê que atendidâs as nesmas exigências com relação a cooposição, e em iguais condições
propostas pelo primeino classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.5. será cotado um único preço, marca, modefo para cada itêm, con a utilizaçâo de duas casas decinais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observândo-se os seguintes critérios;
9.5.1. Falta de digitos: serâo acrescidos zeros;
9.5.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dÍgito anterior para mais e os demais itens excedentes
5uprimidos.
9.6. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma fÍsico-financeiro e a Composição de Custos
Unitánios, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo

ResponsáveI Técnico serão desc la ssiíic adas .
9.7. Fica estabelecido que após dlvulgação da proposta vencedora, o licitante deverá enviar por e{ail
as Planilha de quantitativos e preços; a Composição de Custos Unitário contendo, inclusive, o detalhamento
da composição de Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (quando está
for pertÍnente no projeto) em arquivo de FORfiATO EXCEL. ESCLARECIT{ENÍO: A referida exigência não sendo
cump.ida, não terá como o(a) nesponsávêl técnico(a) Engênheirô(e) civil do ORc, conferir todas âs
planilhas citadas, inclusive a composição do LDI e seus respectivos percentuais unitários, que é una
exigência contida no edital e ponto de fiscalização e conferência dos Órgãos Fiscalizadores [com condão
de fiscalizar o ORCI por isso, a ausência do CD contendo os arquivos citados, culminará na desclassificação
da proposta [do licitante] e seus anexos, pela inviabilidade de se conferir unitariamente os percentuais
aplicados em cada iteo presente nas planilhas. Àlén de ser
Fiscalizadores/6arantidores Federais perante a Adninistraçâo.

uma exigência dos órgãos

9.8.4 proposta (seguindo as orientações contidas nos anexos do edital) deverá ser assinada pelo
Responsável Legal (portador dos direitos: Proprletário ou Adninist rador (es ) ou procurador, quando for o
caso, devidanente(es) co provado(s). lá nos anexos que conpletam a proposta: Planilha de quantitativos
ê preços; cronograma físico-financeiro coo o prazo de execução dos serviços e a cooposição de custos
Unitário contendo, inclusive, o detal.hanento da composição de Lucros e Despesas Indiretas - LDI e dos
respecti.vos percentuais praticados deverão seren assinâdos [sobre carimbo próprio ou local específico
con seus dadosl pelo responsávêI técnico da empresa IProfissional qualificado e competente em

fiscalizar/monitorar/acompanhan a execução da empreitada contratada].
9.9.4 proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elabor a con clareza
alternativas, rasuras, eíEndas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e ã últim datadâ e
pelo responsável, coÍ, indicação: do valor total da proposta en algarisrnos, dos fp 09 de
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execução, das condições de pagamento, da sua valídade que não poderá ser inferior a 66 dias, e outras
informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
9.10. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prêvalecerá-
9.11. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitárlos para ún nesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor vaLor.
9.12. No caso de alteração necessária da proposta feita pela comÍssão, decorrente exclusivamente de
inconreçôes na unidade de medida utilizada, obsêrvada a dêvida proporcionalidade, ben como na
multlplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
9.13. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integrahente as disposições do ato convocatório
e, portanto, sêrão consideradas as determinaçôes nele contidas para as referidas exigências não sendo
suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
9.14. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que
esteja devidamente preenchido.
9.15. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumênto.
9.16. INFORflAÇÃO COiIPLEüEÍ{TAR: entender-se-á cono PROPOSÍA DE PREçOS todos os elementos que influenciam
ou auxiliam na suâ confecçâo, portanto, a proposta é conposta por todos os itens relacionados a este
tópico [PRoPoSTA DE PREç05] e deverá atender todas as disposições elencadas e exigidas nos itens acima
IPRI CÍPrO DA VTNCULAçÃO AO TNSTRUT4ENTO CONVOCATÓRIOI.

10.0. DO CRTTÉRIO PAiA f,ULGA E ÍO
10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente
instrumento, apresentar pnoposta colr menor valor global no correspondente iteo cotado, relacionado no
Anexo I - Terso de Referência -, na coluna código.
10.2. Havendo igualdade de vãlores entre duas ou mais propostas, e após obedêcido o disposto nos Arts.
44 e 45 da Lei Complementar L23/O6 e no Art. 3e, §2e, da Lei 8.666/9), a classificação se fará através
de sorteio.
10.3. Na presente licitação será assegurada, cofio critério de desempate, preferência de contratação para
as mÍcroempresas e empresas de pequeno porte.
1O.4, Para efeito do disposto neste instrunento, entende-se por e pate aquelâs situações en que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1gX (dez por
cento) superior€s à proposta mais ben classificada.
10.5. Ocoffendo a situação de empate conforme aclna definida, proceder-se-á dâ seguinte forna;
1O.5.1,.A rricroemprêsa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podêrá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certane, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;
10.5.2. ão ocorrendo a contratação da nicroempresa ou empresa de pêqueno porte, na fonm do iten
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadren nà situação de e0lpate
acima definida, na ondem de classificação, para exercí.io do mes|Ío direito;
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e €npresas de pêqueno porte
que se encontren no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sortelo entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6. Í{a hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, en que foi observada a situação de
empate e assegurado o tratamento diferenciado a nicrosrpresa e enpresa de pequêno popte, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7. A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,

11.O. DA ORDE}I DOS TRABAL}Os
11.1. Para o recebÍrcnto dos envelopes e inicio dos trabalhos não s€rá observada nenhuma tolerância
quanto ao horário fixado. Ercerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenclanento dos
interessados. Somente participará ativamentê da reunião um repnesertante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser assistida por qualquer pessoa quê se interessar.
11.3. O não conparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas âs condições
estabelecidas neste Instru ento Convocatório e seus anexos.
11.4. En nenhuma hiFitese será concedido prazo para a apnesentação de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e nâo apresentado na reunião destinada à habilitação.
11,5. A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e
rubricará juntamente con os participantês os fechos do segundo.
11.5. Posteriornente abrirá os envelopes Documentação, rubnicará o seu conteúdo e solicitará dos
Iicitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser
conunicadas a Comissão, que as consignará na Ata dê reunião.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, a Conissão analisará os docu[entos e as inpugnaçôes porventura formuladas
peLos licitantes, dando-Ihes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se
assin julgar necessário, poderá divulgar o resultado ruma nova reunião, registrando-se na Ata, ou Bediante
publicação na inprensa oficial ou ainda enitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida
antecedência necessária - não inferior a 48 (quarentà e oito) horas.
11.8. Ocomendo à desistência expressa do5 licitantes ao direito de reconrer n

ra dos envelconforne previsto no Art. 43, III, da Lei A.6É,6191, na mestra sessão Doderá haver a labàrtüra d\ilt;"^*.J\ 
a. ,"tli.

§"r*'"""
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Propostas, caso contrário será marcada nova datã, com observância ao prazo recursal estabelecido na
Ieglslação p€rtinente.
11,9. O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11.10. Encerrada a Fase de HabÍlitação e observados os ditanes deste instrumento, a Comissão procederá
então à abertura dos envêlopes Pnoposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o
seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais
poderão e+etuar inpugnaçôes, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
11.11. A comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,
declarando, e|tl seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios
definidos neste instrumento, apresentar proposta oais vantajosa para o ORC.
11.12' Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que,
ao finãl, será assinadã pela Comissão e ticitântes presentes-
11.13. Em decorência da Lei complementar f23/O6, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
icroempresas e enpresas de pequeno porte so[ente será exigida para efeito de assinatura do contrato,

observando-sê o seguinte procedinento:
U.13.1. As icroempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta llcitação,
deverão apresentar toda a documêntação exigida para cotnprovação de regularidade fÍscal e trabalhista,
dentre os docunentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apresente alguma iestrição;
11.13.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhistã, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteís, cujo termo inicial corresponderá ao monento em que o licitante for
declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORc, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e eííissão da eventuais certidões negativas oü positivas
com efeito de certidão negativaj
11.13.3. Á não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem pnejuízo das sânções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sêndo facultado ao ORC
convocar os licitantes renanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
U.14. Os docunentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos
envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados
aos autos do processo. l,lo mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do ticitante
Ínabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos
da data dê homologação do presente certahe, será sumariaflente destruído.

12.O. Í,o CRIÍÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Ter.no de Referência -
Especificações, na coluna código:
12.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
!2.!.2, Con indícÍos que conduzan a ufia presunção relatj.va de inexequibilidade, pelo critério definido
no Art. 48, II, §le, da Lei a.666/93, em ta1 situação, não sendo possÍvel a imediata confirmação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sêndo-Lhe facultado o prazo de
03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâm€tros do mesmo Art. 48, ÍI,
sob pena de desconsideração do item.
12.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclâssificam autooEticanente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente.
12.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços relacionados na respêctiva planllha dos serviços a serem
executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado neste instrumento convocatório
- Anexo I.

I!.O. DOS RECI,RSoS

13.1. Dos atos dêcorrentes deste procedinento licitatório, caberâo recursos nos terros do Art. 1o9 da
Lel Federal ne A.666191.
13.2. o necurso seFá dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da comissão, devendo ser
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das O8:gO as 13:00 horas, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua do Co ercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

14.O. DA r{(» TLOGAçÃO E Âr»rDrCAçÃO
14.1. Concluído o Julgamento das propostas apresentadas, a Comissão eítitirá relatório conclusivo dos
trabalhos desenvolvldos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos
constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for
o c450.
14.2. A autoridade superior poderá, no entanto, tefldo em vista senpre a defesa dos interêssês do ORC,
discordar e deixar de honologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela ConÍssão, revogar
ou considera. nula a Licitação, desde que apresente a devida fundaoentação exigida pela legislação
vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.O. m COí{TRÂTO

15.1, Após â homologação pela Autoridade Superior do oRc, o llcitante vencedor notificâdo para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutÍvos da datô de recebimênto da icação, assi\ar o
respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em confonnidade coo as tidas pelÀ Le:
Federal ne a.666/9), podendo o mesmo sofier alterações nos ternos definidos pela norma.
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15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
de sua proposta, o licitante perderá todos os dlreitos que porventura tenha obtido como vencedor da
Iicitação.
15.3. É permitido ao ORc, no caso do licitante vencêdor não compàrecêr para assinatura do contrâto no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, nã ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas merlas condições do licitante vencedor, inclusive quânto ao preço, ou
revogar a presente licitação.
15.4, o contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo llçitânte vencedor, poderá ser alterado coír
a dêvida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,7a e 79'
todos da Leí a.666/93; e executado sob o regine de empreitada por preço global.
15.5. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, até o respectivo linite fixado no Art. 65, § 1s da Lei 8.666/93. Nenhum

acréscino ou supressão podêrá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõês resultantes de acordo
celebrado entre os contratantês.
15.6. A diferença percêntual entre o valor global do contrato e o preço global de refêrência não poderá
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de adita entos que modifiquem a planilha orçamentári.a.
15.7. l{a hipótese de celebração de aditivos contratuaj.s para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI especificada no orçamento
base da licitação, subtralndo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento
base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a garantir o equilíbrio econômico
financêiro do contrato e a mãnutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado.

16.0. DÂS SÂI{çõES A»iI{TSTRATTVÂS
16.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrlgações assumidas e preceitos legais, sujeÍtará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seBuintes penalidades previstas nos Arts, 86 e 87 da Lei
A.666/93: a - advertência; b - multa de nora de O,5X (zeto vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de fd (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedÍnento de contratar com a AdministraÇão, por prazo
de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administaação
Pública enquanto perdurarem os notivos deteminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneânente, qualquer das penalidades
cabÍveis fundamêntadas na Lêi 8.666/93.
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for .ecolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automatlcanentê descontado da primelra parcela do pagamento a que o contratado vÍer
a fazer jus, acrêscido de juros moratórios de 1i[ (um por cento) âo mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialnente.
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penalidades de advertênciâ e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando âinda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

I7.O. DA CdIPR(I'AçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIfiEIIÍO Do O8]ETO
17.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplêmento das obrigaçõ€s pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo oRc obedecerão, confome o caso, à disposiçôês
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93,

18.O. tx, PAGAITEI{TO

18.1. o paganento será efetuado nediante processo regular e em observância às normas e ptocedimentos
adotados pelo oRc, da seguinte naneira: confonrc execução de cada etapa [serviços], mêdiante boletim de
medição advindo de fiscalização de profissional competente em confomridade ao cronograma de execução.
18.2. O desembolso máxiÍro do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
con o cronograna aprovado, quando for o caso, e senpre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
18.3. t{enhun valor será pago ao contratado enquanto pendente de tiquidação qualquer obrigação financeira
que the for imposta, efl virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser coflpênsada con o
pagamento pendente, sem que isso gere direlto a acréscimo de qualquer natureza.
18.4. Nos Casos de eventuais atrasos dê paganênto nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde
a data limite flxada para o paganento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os
encargos moratórios devidos em tazão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fónÍula: El, = il x VP r I, onde: El,l = encargos moratórios; Í{ = número de dias entre a data prevista para
opaganentoeadoefetivopaganento.;vP=valordaparcelaaserpaga;eI=Índicedecompensação
financeirâ, assim apurado: I = (TX + l:OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últiíos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo coverno Federal que o substitua. Na hipótese do
rêfêrido índice estabelecido para ã compensação financeira venha a ser extinto ou de quâlquer

então em vigor.

19.O. Íxl REAJUSTAITEIÍTO

19.1. os preços contratados são fixos e irr€ajustáveis no prazo de un ano.

PeIa
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19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e ediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o inteBegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional
da Construção Civil - IÍ{CC acunulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrlgações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
L9.3. os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno nínimo dê um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corrêspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentâr memória de cáIculo referente
ao reajustamento de preços do valor renanescente, sempre que este ocorrer.
19.5. Nas a+eriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6. Caso o índice êstabê1êcido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a ser detertninado pela legislação então em

vigor.
19:7. Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as pattes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor rênanescente, por meio de termo aditivo.
19.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

2O.O. DAs DISPOSIçôES GERAIS
20.1, Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao

certame, qualquer tipo de indênização.
20.2. ilenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legaI, poderá representar mais de uma

Licitante.
2O.3. A p.eserte licitação sonente poderá vir a ser revogada por razões de interesse pÚblico decorrente
de fato superveniente deyidamente comprovado, ou anulada no todo ou en parte, por ilegalidade, de ofício
ou por pnovocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
2g.4. aaso as datas previstas para ã realização dos eventos da presente licitação sejan declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transfêridos automaticamente pâra o primêiro dia
úti1 subsequente, no mesno local e hora anteriormente prêvistos.
20.S. O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer
tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.6. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do prêsente instrumento, aquele que, tendo-
o aceitado sên objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram
hipótese eÍ que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de

naterial, mão-de-obra utiltzada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os
respectivos preços.
20.à. As dúvidas su.gidas após a apresentação das propostas e os casos onissos neste instrunento, ficarão
única e exclusivanente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facuttada a mesma ou a autoridade
superior do ORC, en qualquer fase da licitação, a prorÍoção de diligência destinada a êsclarecer ou a

complementar a instrução do processo.
2O.9. para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente

é o da comarca de Pirpirituba.
20.10. AT'TENTICIDADE E RECOI{HECII,.IENTO DE FTRI'IA DE FOTOCÓPIAS I EM CONfOMidAdE A LEI N9 A}.726' DE A DE

OUTUBRO DE 2018, quê institui o Selo de Desburocratização e Simplificação, no que concerne aos artigos
ê incisos: <http: //legislacao. ptanalto, gov. brllegisla/legislacao, nsflviw-Identificacao/1ei%29a3.726-
2o1g?OpenDocument> Art. 3s Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do

oistriio Federal e dos t4unicípios con o cidadão, é dispensada a exigência de: I - reconhecimento de

fima, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura cofl aquela constante do do€unento de

identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua

autenticidade no próprio documento; II - autenticação de cópia dê documento, cabendo ao agente
administrativo, nediãntê a coflparação entre o origínat e a cópia, atestar a autenticidade; Portanto, em

obediência ao que postula a referida lei, que se destina a reconhecer e estimular o funcionamento da

administração pr;Utica e melhorar seu atendi[ênto, eliminando as formalidades desnecessárias ou

desproporcionais que frustrem ou díficultem as finalidades aL ejâdas (concorrência) lar't.. 7e, Parágrafo
úniio, incisos: f e IIl, desobriga-se a autênticação das fotocópias âpresentadas ou reconhecimento de

fima de documentos dos quais necessitem de aferição de autenticidade. sendo estas [autenticidades ],
reallzadas no monênto da sessão [No CREDENCIAT.IENTO] e ên casos especÍficos [i,lA IiABILITAçÃO]. Íodavia, o
participante decídindo apresentar suas fotocópias autenticadas por órgão competente lca.tório de Notas

oficiais], desobriga a apresentaçôes dos documentos originais no monênto da sessâo.
20.11. O-ôRC por intermédio da CPL poderá aplicar a doutrina do Art. 48, § 3e (Quando todos os licitantes
forem inabititados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos

licitantes o prazo de oÍto dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas refêridas neste artigo, íacultada, no caso de convite, a redução deste prazo para

três dias úteis.) da Lei 8.666,/1993 e suas alterações posteriores.
20.12. Doutrina para Ínício dos trabalhos respeitando o horário: este instrumento não prevê
para o início da sessão. Disciplinar-se-á como início dos trabâlhos o momento em quê se rl
documentaçôes: de credencianento (quando o licitante desejar se credenciar) juntamentê cotr os

de habilitação e proposta de preços. Portanto, no horário marcado, a CPL (comPosta por seus

anunciar o recolhinento das documentações e os presentes (licitantes) irão rêpassar estes (
habilitação e prúposta) ao membro daquela (cPL). após o recolhi[ento de todas as
para a participação, nenhuna outra documentação será aceita daqueles que
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recolhimento, Após recolhidas as documentações, tramita as fases seguintes: de credencianento e a depender
da modalidade, fases de habilitação e propostas e lancês verbais.
Ressalta-se .lue para a doutrina do início dos trabalhos, qualquer menbro da cPL poderá recolher os
documentos dos participantes fixando o horário determi.ado. fá os demais tranites seguintes (da sessão):
credenciamento e a depender da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais, apenas
aquele ou aquêIes que detém os podêres parâ tais procedinentos.
20.13. Neste edital, doutrinar-se-á o úecreto Lo.O24 de 2O de setenbro de 2OL9, aÍ't. 8q, XII, alínea h,
att., !7, a"Í. 47 e o 55, assin como o art. 55, da LEI Ns 9.784, DÉ 29 DE lallElRo DE 1999
<http: //legis1acao. p1ana1to.gov. brl1egisla/1egislacao. nsflviw_Identificacao/leiX209.7841999?OpenDocunen
t>, que tratam do sanea[ento de erros ou falhas na proposta ou na docunentaçâo, sem cot prometer o teor
substancial que dá respatdo jurídico (a intenção dã süa exigência no edital).

- PB, 77 de Haio de 2022.

K\
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ESTAM DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍIT.' ICIPAL DE ÍX',AS ESÍRADAs

CO.IISSÃÔ PER'IIAI{ÊÍ{TE DE LICÍÍAçfu

ÂI{EXO I - TOTADA DE PREçOS Xe W2l2O22

TERI,IO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÕEs

1.O. m OBIETO
1.1. constitui objeto desta licitação: contratação de uma e prêsa especializada no ramo de construção
civil, para enpreitada por Denor preço global: rêforma e a pliação da Escola ltunicipal loão silvano da
Silva, localizada no Sítio Estacada, Área Rura1 do ltunicípio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio
no 56712o2f do Govêrno do Estado da Paraíba.

2.O. ]USTIFICÂÍTVA
2.1. Considerando as nêcessidades do oRc, tem o presentê ter.fio a finalidadê de definir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação êm tela. As caracterÍsticas e
especificações do objeto ora licitado são:

cóorco DrscRtltt,WÀo t {roÂDE euÂt{TrÍrÂIrE p.lNrr/íRro p. Torar
1 OBRA: reforna e aípliação da Éscofa l,lunicipaL loãoEmpreitada 7 25O.OOO,oO 25O.SOO,@

SíLvano da Silva, locatizada no Sitio Estacada, Área por menor
Rural do ifunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao preço
convênio nô 56712021. do Governo do Estado da Paraíba. global

Total 2so.ooo,oo

3.O. OBRIGAçõES Íx) COI{TRÂTAIX)
3.1. Responsabi.lizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, penante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando con as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentaren
alterações, deteriorações, i peFfeições ou quâisquer ipregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados aBis o recebimento e/ou paganento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilldade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, apresentando ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5. Eltlitir tlota Fiscal co.respondente à sede ou filial da e{ipresa que apresentou a docurentação na fase
de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas corespondentes.

4.O.D0 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORc, o item será desconsiderado; ou
4.1,.2. c@ indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no
Art. 48, If, §1s, da Lei 8.666,/93, em tal situação, não sendo possívêl a imediatâ confinÉção, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de de onstrar a sua exequlbilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidadê dos preços, conforne parâmetros do Desno Art. /t8, II,
sob p€na de desconsideração do iten.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassiÍicam autonaticamente a proposta, quando for o caso,
apênãs o iten correspondente.
4.3. O valor êstimado que o ORc se propóe a pagar pelo objeto da presente licitação - valor de Referência
-, que representa o so atório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos servlços a s€rem
executados, referênte ao correspondente item, está acima indicado.

5.O. 
'ÍDELO 

DA PROPIO§TA

5.1. É parte integrante deste Têm|o de Referência o nodelo de proposta de preços correspondente, podendo

conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

faêYson de silvà V
o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja dev preenchido,
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Secretário

N,\
à^

\
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ESTADo DA PARÁÍ8Â
PRÊFEITURA I{SIICIPAL DE DI'AS ESTRA)AS

c(}ussÃo PERIAT{E TE DE LrCrrAçÃO

ÂIIEXO 01 AO TERII) DE REFERÊ]{CIA . PR(»O§TA

TO ADA DE PREçOS r{s OggO2/2O22

PROPOSTA

REf .: Í01ÁIrA OE PRÊçOS Ne W2l2O22

oBlETo: contratação de uma empresa especializada no ralllo de construção civil, para empreitada por nenor
preço global: refoÍía e ampliação da Escola Municlpal loão Silvano da Silva, locâlizada no Sítio Estacada,
Área Rural do ÊtunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio n" 567 /2O2! do Governo do Estado da
Paraíba.

PROPO ENTE:

Prezados Senhores,

l{os termos da licitação en epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

C(DIGO Drs(xrrüÍ{rçio I.'IIDÂDE g,ÂI{TIDÂDE

1 c .nryrratrov nurrrLrPar
Sítio Estâcada, Área Rurâl do íunicípio de Duas Estradas - PB, referente âo Convênic
n' 567 /2027 do Gove.no do Estado da Paraiba.

por menor
Preço
slobal

VALOR ÍOTAL DA PROPOSTA . R$

PRÂZO - Ite|tl 5.0:
PAGAIIEiITO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

Responsáve1

CNP]

I 

-de 

de-
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ESTAID DA PANAÍBA
PREFEITURÁ I{'IICIPAL DE DI,IÂS ESTRAI'AS

c0íÍssÃo PER,la E TE DE LTCITAçÃO

AI{EXO II - ÍolrAIrA DE PREçOS Ne W2l2O22

IOOELOS OE DECLARÂçÔEs

REF.: TOfiADA DE PREçOS Ne g@O2/2O22
PREFEITURÂ I4IJNICIPAL DE DUAS ESTMDAS

PROPOí{EI{TE

cirPl

1.4 - DECLARÁçÃo de cumprimento do disposto no art. 7a, rnciso )o«rrr, da cF - art. 27, rnciso v, da LeÍ
a.666/93.

O proponente acina qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no art. 7e lnciso )oocll dà
constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis
anos, em qualquer trabalho.; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da
legislação vigente.

2.4 - DECLARAçÂO de superveniência de fato impedltivo no que diz respeito a participação na licitação.

conforme exigêrcia contida na Lei 8.666,/93, art. 32, §2e, o proponente acima quallficado, decrara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando en concordata ou estado falimentar, estando ciente da obnigatoriedade de
infomar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito dâ administração Federal, Estadual, ltunicipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presente afirnação.

3.0 - DECLARAçÀO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

o proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

M}4ElASSINATURA/CAR@
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:

A5 DECLAMçÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EI1 PAPEL TIMBRADO DO LICITANTEJ QUANDO FOR O CASO.

íi
rf\fr , //Wi \/
\\«

í,/ \\
\
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ESTAID DA PARÂÍBÂ
PREFEITURA Ii'IIICIPAL DE DI'AS ESTRÀ)ÂS

c(IüssÍlo PERÍíÂt{ÉiÍrÊ DE LrcrÍAçÃo

A'IEXO III - ToIIADA DE PREçOS N9 M2I2O22

IiOOELOS DO TERI4o DE RENÚNCIÁ

REF.: TCI4ADA DE PREçOS Ne 06002/2022
PREFEITURA TIIJNICIPAL DE [X,AS ESTRÁDAS

PROPONEI{TE

CNP]

1.0 - TER.IO DE RENÚNCIA ao recurso confonne previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima quatificado, decla.a, na forDa do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666193, aceitar
o resultado divulgado pela Cofiissão, que analisou a documentação preliminar do processo en epigrafe,
efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de gualquer
intêrposição de recurso previsto na legislação vigente, bem con ao prazo correspgndente e concordando,
portanto, com o prosseguimento do certane. Oeclara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer
igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art.
3e, § 2e, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva
classificação, não sendo necessário a sua convocaçâo para o correspondente ato público, conforme previsto
no Art. 114, § 2s, do referido diplooa legal.

Local e Data.

iIcIiIE /A55INÂTURA/CARGO
Representante legal do proponente,

OBSERVAçÂO:
O TER}IO DE RE ÚiTIA DEVERÁ SER ELAEORATX) ÉH PAPEL TIITBRÁM DO LTCITAÍ{TE,

N"* k
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ESTÂIX' DA PARAISA
PREFEITUR/I Í{tr{ICIPAL DE Í'IJAS ESTRA)AS

C(}TISSÃO PER'.I'II{E TE DE LICITAçÃO

ATIEXO IV . TolIAI» DE PREçOS 19 í,Í,gg212e.22

I.IIi,IUTA DO COIITRÂTO

C(IÍTMTO e: ..../...-CPL

TERI,O DE CO}ITRÂTO QUE ENTRE SI CELEBM}I A PREFEITURA ruNÍCIPAL DE DT,ÁS

ESTMDAS E ........., PARA EXECUçÂO DE OBRA COi{FOR lÊ DISCRIÍIMDO iTESTE
INSTRUIiEI,ITO ilA FORttA ABÂIXO:

Pelo presente instrumento particul,ar de contrato, de um lado PrefeÍtura Municipal de Duas Estradas - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ^a 98.787 .Ol2/O@1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Rênally Felix l,lunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e dooúciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-M, Carteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, do.avante sirplesnente Cü{TRÁrAl{ÍÊ, e do outro lado .........

- ..., CÍ'lPl ne .........r neste ato representado por .... residentê ê dooúciliado
nã...., ....... - ..., CPF re .........r Carteira de Identidade
ns ,..., doravante sinplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o prêsente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CUíUSUIA PRI}IEIRÂ . IX'6 FIiDÂIiE]ÍÍOS:
Este contrato decorre da licitação nodalidade Tooada de Prêços ne W2/2O22, processada nos tennos da
Lei Fedenal ne 8.666, de 21- de lunho de 1993; Lêi Complenentar ne 123, de 14 de Dezenbro de 2OO6t e
legislação pentinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁ'SULA SEqT{DA . Do OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma emprêsa especializada no ramo de construção civil,
para e p.eitada por menor preço global: reforma e ampliação da Escola ttunicipal loão Silvano da Silva,
localizada no Sítio Estacada, Área Rural do ltunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no
567 /2021 do Governo do Estado da Paraíba.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo cofl as condiçôes expressas neste instrumênto, proposta
apresêntada, especificaçôes técnicâs correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada de Preços
ne OASA2/2O22 e instruçôes do Contratante, docunentos esses que ficam fazendo partes intêgrantes do
presente contrato, lndependente de transcrição; e sob o regine de empreitada por preço global.

CUÚSULA TERCEIRÂ . Íx) VALOR E PREçOS:
O valor total destê contrato, a base do preço proposto, é dê R$ ... (...).

cuitsuul QTJARTA - m REAIUSTAIEiÍO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicítação do contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mes[a proporção da variação verificada no Índice l{acional da
construção civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivanente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partlr dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No câso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao Contratado a
i[portância calculada pela últiDa variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar menória de cáIculo referente
ao rêajustanento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pela legislação então em

vigor.
a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do prêço do valor remanescente, por meio de temlo aditivo-
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cúusuur eurÍ{TA - DA mTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçaÍento vigent
Recursos:
Convênio n" 56712927 Governo do Estado da Paraíba
classif icaçóes orçanentáriãs : k
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CLÁJSULA SEXTA - Do PÂ6A'NEiTÍO:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regularr da seguinte maneira:
Confome execução de cada etapa [serviços], medÍante boletLn de medição advindo de fiscalização de
profissional cofipetente em conforÍidade .|o cronograma de execução.

cúusuLA sÉTrüa - rtos pRAzos E DA wcÊÍ{cra:
Os prazos máximos dê início de etapas de execução e de conclusão do objeto o.a contratado, que admiten
prornogação nas condições e hipótêses previstas no Art. 57, § 1e, da Lei A.666/93, €stão abaixo indicados
e serão considerados da eflissão da ordem de Serviço:
a - Início;5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será detemÉnãda: 6 (seís) mêses, considerada dâ data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada nos tenos do Art. 57, da Lêi 8.666/93.

CLA,,SULA OITAVA - DAS OBRIGAçõEs tx) CO TRÂTA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente .ealizada, de acordo com as respêctivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregulari.dade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo
a mais ampla e compteta fiscalização, o que não exime o contratado de suas nesponsabilidadês contratuais
e legais;
d - Designar representantes con atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da nor a

vlgente, especialmente para aconpãnhar e fiscalizar a sua execução, respectivamentê, pêrmitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídÍo de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

CLiíUSULÂ M)Í{/I . I'AS OBRIGAçõES Do COÍTRÀTAID:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observânciâ aos prazos estipuladosi
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, befl cono por todas as despesas e comprcmissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.;
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente en todos os seus atosi
d - PerÍitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infor'fles e esclãrecimentos
solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompãnhamento pelo órgão interessado;
f - l{ão cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dêste instruÍ!ênto, sen o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - l,lanter, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade co a5 obrigações assu idas, todas as
condiÇões de habilitação e qualificação exigidas flo respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cUíusULA DÉCIT.TA - DÀ ALTÊiAçÃO E RESCTSÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatêralnentê pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666,/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizeren nas obras, até o respectivo limite fixado no Art, 65, § 10 da Lei a.666/9). Nênhur! acréscimo
ou supressão poderá excedêr o linite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLiíIJSULÂ DÉCIüA PRIIIEIRA - DO RECEBITIEiITO:

Executado o presente contrato e observadas as condições
procêdimentos e prazos paaa receber o seu objeto pelo
disposições dos Arts. 73 a 76, da Leí A.66619!.

CI]íUSULA DÉCIÍ'IA SEGI.hDA - I'AS PEIüTLIDAI'ES:

de adimplenento das obrigãçôes pactuadas, os
contratante obedecerão, conforme o caso, às

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitãrá o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de O,5rl (zeÍo vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de fat( (
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
de participar ell| licitação e impedimento de contratar con a AdÍninistração, por de até 02 (dois
anos; e - declaração de inidoneidãde para licitar ou contratar com a
perdurarem os Ínotivos determinantes da punição ou até que seja pronovida sua

Pública
perante
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própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

cúusulÁ DÉcTIA TERCEIRÀ - DA co.IPEI{sAçÃo FI A cETfiÀ:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data timite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efêtivo paga ento da parcela. Os encargos
noratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
Elt=NxVPxI,onde:El!=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopa8amento
e a do efetivo pagamento; vP - valor da parcela a ser paga; ê I = Índice de conpensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 1OA) i 365, sêndo ÍX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índíce adotado pelo Govêrno Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
êstabelecido para a compensação financeira venhe a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela tegislação então em vigor.

CUÚSULÂ DÉCI A QUARTÂ - m FoRo:
Para dirimir as questôes decomentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem dê pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEÍ.IUNHÂS

Duas Estradas - P8, ... de ............... de .....

PELO CONTRATA'{TE

PELO CONTRATADO

Nç
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ESTâOO DA PANAÍBA
PREFEITURÂ IT',IICIPAL DE Í'I'AS ESTRADÁ§

AVIí) DE LICITÂCÃO
TO4ADA DE PREçOs Ne OOOO2/2O22

Torna público que fará realizar através da Corissão Permanênte dê LÍcitação, sediada na Rua do Cooercio,
23 - Centro - Duas Éstradas - PB, às O9:OO horas do dia 06 de funho de 2022, licttação modalidade
Tonada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de una empresa especializada no ramo de
construção civil, para enpreitada por menor preço global: refomra e ampliação da Escola Írlunicipal loão
Silvano da silva, localizada no Sítio Estacada, Área Rural do Município de Duas Estradas - PB, referente
ao Convênio n" 5671202! do Governo do Estado da ParaÍba. Fundamento IegâI: Lei Federal ne A.666191 e
suas alterações posterÍores. Info.nações: no horário das o8:oo as 13:OO horas dos dias úteis, no
endereço sup.acitado. Telefone: (83) 99198-0654.

Duas Estradas - PB, 17 de lunho de 2022.
Luis carlos Halaqulas da silva

Presidente da comissão

&,"u,
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DIÁRIO OFICIAI DO
Criado pela Lei Municipal

MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
ne 42/2OOO, de 21 de dezembro de 2000.

ClRcUtÇÃo - ELETRÔNlCÂ - ENDEREço: https://duasestradas.pb.gov.brlcatêgory/imprênsa/diario-oficial/

- crRcuLçÃo -

t8/0512022

ESTA}O DA PARAÍBA
PREFEITURA TTf,{ICIPAL DE Í)t,ÂS ESTNA'AS

Âvrso DE LrcrÍÂcÃo
ÍofiADA DE PRECOS e W2/2022

Íorna público quê fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua do
Co[ercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, às 09:00 horas do dia 06 de ]unho de 2022, licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de una ênpresa especializada no
rano de construção civil, para empreitada por [enor prêço global: refoÍma e ampliação da Escola
r4unicipal loão Silvano da Silva, tocalizada no Sitio Estacada, Área Rural do ltunicípio de Duas
Estradas - PB, referente ao Convênio no 56712021 do Governo do Estado da ParaÍba. Recursos: Convênio
n" 567 /20.21. Fundarento legal: Lei Federal ne A.66,6/93 e suas ôlterações posteriores. IÍfornações: m
horário das Og:@ as ll:.OO tpras dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99158-0654.

Duas Estradas - PB, L7 de ltaío de 2022.
Luis Carlos llalaquias da Silva

Presidente da Comissão

PUBLICAR:

t''$'-
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Diário Oficial Aviso Tomada de Preços n" @002DO22 -Prefeifira-.. https://www.duasestradas.pb.gov.br/diariooficial/diario-oficia[-aviso...

Caso não consiga visualizar o conteúdo dessa página, cli$E aqui

Ementa Diário OÍicial Aviso Tomada de Preços n' 00002/2022

DúRIo oFIcIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTMDAS
Criado pela Lei Municipal ns 42/2000, de 21 de dezembro de 2000.

cIRCULçÃO - ETETRÔNlCÂ - ENOEREço: https://duasestradas.pb.gov.brlcetê8ory/imprense/dierio-offcial/

- crRCUrçÃo-

t8/0s/2022

EsÍlm D PtnÃÍBÂ
PREFEITURÂ II{ICIPÂL DE ['ÂS ESTR..DIS

Àvrso DE LrcrÀçÂo
T0IÂDA DÉ PRECO§ |2 WZ/2O27

Iorna público que fará reali.zar atrayés dâ Cnissão PenraíeÍÍte de Licitâção, sediãda nâ Ruâ do
Codercio, 23 - CerÊro - Duas Ertrâdas - P8, às 09:00 horas do dia 06 de lunho de 2A22, Lícitaçâo
rcdalidadê Toúada de Preços, do tipo íênor prêço, para: contratação de Ullra empresa êspecial,izada no
ramo dê construção civil, para enpreitada por renor prêço global: reÍor!!â ê enpliação da Escola
ltuniclpâ] loão Sifvano da Sllva, localizadâ no sÍtlo Estacâda, Áreâ Ru.al do Munlcípio de Duas
Estradas - PB, rêferentê ao Convênio n' 56712021 do Governo do Estãdo dâ ParaÍbâ. Recursos: Convênio
no 567 /2a21. Fundanênto legál: Lei Federâl nç A-656193 e sues eltêrâções posteriores. InÍormaçôes: no
horário das ga:Oe as 13:00 horàs dos dias útêis, no endereço 5upracitado. Telefone: (83) 9!)15a-o654.

[Xrâs Estradàs - PB, a7 de ?iÀio de 2022.
Luis carlos íalãquias dã Silvâ

Presidente dâ Corrissão

PUBLICAR:

V.A\

l8/05DO22 10:.383 of 5

@"
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Joú Foâ8c - Quârta-felra, 18 de M alo de 2022 DüiloOüdd
I

Prefeltura munlclpat
deSoeseglo

FÁraíiiÍc6 drs rEfcÍihs mÍn&r. lnfoomçôfs: m h»iíb dar 08:00as l?:ü) lrons dos dias fuis. m adccço
supmirado. Tclctollçl (83) 33?91045. E+!il: cplc..ÍnbôdcdeNÍo@Erait 'corÍl. Ediiolr r1w.rçc.pb.8ov,bt'

Caciúbs de Deorrc - P8. 17 d. Mlio & 1022.
cúucÍa KÂLtr-E ÂLws DA FossEcÂ cÂRv^L[o

Pcidàe d. Contíao.

paE]'Etrll|t.\ ttl,litclpAt. Df, sos.sÊc,o

,t\'ls{, Dr: Ll( tT ('Âo
pREG,lo pR!:sl:Ncr,t L N- ot oo2ror2

TItu úbli.o qw fóii ftnlia. úlmrÉ do Plcsqiío Oficial c [qoip. dc Àpoiô. sa{iidü na R!à I lorácio
li.ItE. lô7 - ('(nlm . S.sgd - PB. À l».01, ftoms do dra Ol d( ,üího dc l0:2. liciEçàd nodáh-
dnd. PÊsro PR\&,áI. tlú I'F trr(tu pr.ço. [rÉ {QütstÇÀo DE PNLUS. CÁMAkÀS D[ AR I,
PRotoRF§. D[ FoRMÂ PARCÊL^D^. p RÀ ÀTENDIR Â DEMÂND^ DÀ ÀDMtNtsIR^Ç.io
MUNlclpAt. coNFoRMa EsptctFtcACôIs DorERNto DE R[rERÊNctA_ R@*, p*i.ro.
no orçanlelltô tigeote. FoÍ&nl.no legâlr l-êa fed.ral n" l0-r?0r02 e *rbsidi.riânterr. ! t_ei[cdc6t ,
E-(óúrli l ei CôtrDLmnL. n' I :lr06i DccÍúo À{unicipll tr" 002:09: c lcaisl.çio rE(ircnre. .o.sidc
r.das as ahc69ôcs posrcÍiorcs d$ rcfsid.s ffims. lnfoma§&si m honino dG 08:00 õs I 3S0 horas
&u diã úlcis. no sxhBso sqrftnadô. Tel.firi.: {o8:r) líí:t 1066. E.mil: pl lJ.cpl{às.Ár!so.pb.xo\.
hr l'dibl: u §'*.sr*-s.pb.so\ br licirsqs. trs§.k.pb.!or hr

Sosr.so - PB, ll ds NÍsio d.10:2
t_trslltDti ol,tYEtÂ-{ LIU^ 

^L!tEtD^Paf.n! cônr!íucio..t

PRETEITURA i|tINI('IPÀLDIi D]IÂS LST RADAS

Ávtso o[ Lrclr^Ç,.io
TOIiADÂ DE PRECOI' :\- ao0orm22

rorÍa público qu. faÉ Íeálizrr amrls dá Comissio Pêmunflr. de Licnaçào. i.disdâ m Ruâ do Coillêr-
cio. 2l - CcúN - Dus E$Édrs - PB. às 0.rr0o lx)tu dô dia 06 dc ]únho /c 2022. [cn!çno núdâlidide
TüEdi d. Prcsd. do ipo írúc peçô. poE: C@r61aÉo dc úná anp..s .rp..ialiad, oo aN de
coEtnaào ciril. pârà.npÍ.iEd, pc nemr PtcÍo Eloàól: ÉfoÍ@ e mDlirsào da Fsolí Muri.itEt
,oão Sil!3no da Silla. loc.lirâdâ m Síio [§.cadÀ Ár.1 Rüral do Múnicipio dê Ouâs lisrc.dâs - PB.
r.f6.úe ao ('onraíio í" ,ú7 :0, I do (ioleíb d. fsrâdo dr PaBiüa. RsuMs: ('dvêíio n' 567.202 L
t_u !ftÍlo lc8ál: l-.i r.dcEl n' 8 66&9-1 c su.s lli€mql6 poslc.i{Í!\. lítorÍEçõcs: tro honinó iiâs
08:m as 11.00 hffss dos d;$ úrêis. üo (rlde'§o süprscit.do. Tclcfütc: (8-1) 99158-06Í.

D6 tslEdás - PB. I 7 d. MÁio dc 2012.
Ltir (iÍ16 MrLq.iri . §le

?edd.rr. di Codr.ilo

PBÉ:TFITIIRTI UTlNI('IPAI. DE DIIÀ§ ESTRAI'A§

avtsro Df, Ltctr^ÇÂo
TOiL{DÂ DE PRf,(:(]6 }. t000.y2022

r(lm Íniblico qü. fani Í{{lizr .ínr{s dâ CoÍriss&! Pünserc dc Li.arlçúo. scdisd. Í, Rü! dô CorEr
.io. 2l - Ccnrrc - Dss Est.!d!. - PB. às 09:00 llÔE do dia 07 dc Júího da 20?1, licilâçào mdllikdc
1o$â& de Píêsos. dô ripo ftsror pfêso. para: CsnrmúÉo dc uma Ênlpí.s. egei.liada m .nruo de
c6snl,{àocitil.rsBenF.Írd.po.nxmrp&§oslob.l;c@íoçàodeob.n@d.quadElblicsponit,
loeliãdr n, R@ PÍ6ad4IG [Gtici. C.rnío do Müniciúo d. D6 EeÉd.s - PB. Ef€Í.írc ôo Con!.niô
n' 5.1] 202 t do G6rc@ do síado d. Padibd. R4üís: con\ Ênio n" í-r,2021 Fud.mcnlô ldlal: L.a
l_.d.61nd8 666,91ê s@s.ttrrçn6 ÍnscdlB lnfotmçô.s: m nniriô d{s 08:00 s l-1:00 tr(E dos
d;ãs úteis. no .ídcreço írt salado. Iélcfókr (El ) 991 58{654.

Dur Esftdâs - PB 17dcMâiôdê201!
ki. (rÍbr ltrLq.iú dr Silv.

pBd.tdt. dr Codst.o

PRETEITURA M(INI('IPÂL DE OIIÂ§ ESTRADA§

Ávlso Df, Ltctra(Ào
TOlltÂDÂ DE Pf,E(:(r§ \. qrr4zo?!

I ('m úbli.o q* Íani Ícaliã. áüar6 dâ Comirsno Pctrllffile de Licir.sào. §ódiada M Rüa do Co@r,
cio, l.l - C.núo - Dús E nãd.5 - Pa. à 0r:00 lhEs do di! 0E d. Junho d§ 202:. t;cir!éo ftüâlil"dc
l'orlâd{ íe Pt 'ços. do liro mcÍú peço. psÉ: Cdtrdrâçao dc rtrú .*|prcrá .sÊfàlial, oo Énlo Jc
con$tuçâô cir il. pdE dtpcitada poí m.noÍ pí.ço globól: cotríogào d. quadô .obe.r, collr r êlriiáíos c
p.l.'ô, lGliã.b íô Ld€tÚto Citâd. Alu" !b Múi.iÍtu d. Drss EsÊdas - PB. dftrllc D Coí. arrio
n' 5,14 20ll do Oo\cmo dlJ Estldo dá Paôiba. Rellísos: Coírdio fl" t4l l02l e eúí$s pópric
do MNisi?io.L D!.. FrrÊd!. - Pa. Fuxhrenrd lê§.t: l.êi Fedsl n'8.ó66Árl c suãs 

"li@güts
|,osr.naÍss. lnfornaçóes: m honíÍio das 0Ei00 as llúO hôías dos diâs úteis. no cndcÍêço sup.eirâdo-
T.leli»c {a1) 9ir l Jt-O654.

Llbs Estrudlr - PB. l7 & Iíniô d. 2021.
hk C.rlo. [trl.4!tu d. §lu

Pcid.rr. dr C.úirdo

PRf,ÍrÍll&{ }t(riircr} LDÍ: JÜlico DosERlDÔ

Ávtso DE Lt( lr^(Ão
PREc,io PREsf, NcrÂt, N' ooot7/toI

Tdmi pübli.o quê f.rn rc.liàrãrra!és do Pres*;ro Oncàl . Eqsipc d. Àpôio,slrlirds ú! Ar.ni.la
Báldüino Cucdes,770. Cc.lro - Juncodo S$idô - PB.àj ioioo hofts do dia l0 dc Mãio d* 2022.
la.naçào ntodrlidâdê !íégào Pre*Bi!|. & ripo mnú preço. [aár tnciçao ê crmiínà compactádoí
dd liio. R.cúÍsosi pr.\ Àlô6 ,ro orçam€íto r i8.nre. fütrdâmcíro legál: l-Êi [€d€trl í" 10.520/02 . sutF
sidiaÍitnrenreá Lei Fed.6l rf E-óó6r91: l-.iCo pl.mêntaíí" Il:t,06iD.crero fêd.Bl tr" -i.55J/00:
.le8islaçào pÚtiícnr.. consid.râdrs â3 âll.mçôes postú.ioe* dâs rcf.ÍidlsÍomras. ltrfomr.çõ.r:no
honirio dat 08:00.5 l2:00 hqas dos di$ ürcis, ,ro .ídcr€ço s{prrciúdo. ltlsfoíci í 8l ) l.l6t lOó9.
E 

'Í"il: licit júrcod()§ido I@sn.il..$m. Ednâl: s§ f, juo.odos.ndo.pb.§o\.br: u s.§..r.c.pb.so{.bÍ.
Jrlm do 9f,Íilt - PA !6dé t,iôd.l01l

Pi:DRO TRE!RE DE SOl;7Á FII-HO
Pr.geim Ofd.l

PREFEITIIRA IIIII\ICIPÂI. DE PE]'RA§ DE fOiGO

ExrÂÁTO DO PRl f,llto',rf,Rlto ÁDITtvO 
^O 

(OliTRAlO N'0002 r/r02t
Pro( . 

^DMt 
\tslRnlrl,o :\. rrcr?/2ot r,

PRlic,lo PRasf \ctÂL tr. ooyro2tr
ôbjdo: coNTRfÀ(Ào DE E§!PRtasA coÀt [sptclAltzAÇÀo E cÀfAcrDAD[ TicNrCA
t-,v PR( x'l's§() Df GHsTÀO. PAR^ PRt-S t^R Apot()^DMtNI§ rR^nvO.i 5t ( RF t.\Rt,\ M( r
NICIPÂT, DE IINANÇA§. PLÂNI:,ATIENTO I CI.S1'ÀO. NÂ TLÂBORAÇÁO DÂS PIçAS QT'I
coNtttLí\t o oRçÁM[N'ro MUNtctpAL pLANo pLtrRIÁNUAL ppA- LEI DE DtRITRtz[s
oRÇAMENTÀRr^S r.rx) E r.Er oRÇ^MENr'ÁRtÀ^NU^t t.oA; E p R^pREsrÀRÁroro
,\nMrNtsr&{ \â À coNl RoLADoRtÀ GERÂL Do MLrNrctpto No ACoMpANI|AMIN Io
Lú SIS Í LMA DL aO\ r RarLF l\]',r.RNO DAPRLttit t',r'RA flRMADO F\ I Rt. O r!lu:{laíPlO Ut
PEDR^S DL I_OCO: l,!ícs, O À,lUNlCiPn OE ![t RAS DÊ I(Xio.a (mI'lN IrR^stL!]lR^ t u
PLANEJÁÀíINTO E CESIÀO Ell El.li objeb do 

^dÍir 
o] P.omráçr, dô preo l:mlarú2| poÍ Ílais

12 (d@.|,ltes. peÍfâzê"dô um !al'o. rn nralde RS 6 500.m.loliliado \ aloÍ armlde RS 7E.«D.m.
. ddáç,io oÍçlMnún! nrcrisE rc or§r c o d. 20:2 - 0:.011 ' ('ON'I'ROI Álx)Rl^ cER \L DO
IruNrcipro 04. !2.1 2«x, t:3 t -^pRlLoRAMENro E REAt,lzr\ÇÀo Do coNTRoLE rNT[RNo
DA cEsT,\o MLNrctp,u leo.:is.oo.l50o.oo0o . suRvrços Du coNSULroRt^ 02.0: - SECRI-
'rARtÁ MUNICIP I- Dti HNÀNçÀS l, PLÀNIJ^M|iNTO O.r r:_1.10t22Ott MANI]TEN(^O
DÀSÁIlV|DÂDES DASIICREIARIÂ DE Fli,!ÁNÇAS I PL-{NLlAleltNTO ]190.31.00 l rú 0000

SERVI(-(rS DECONSUI TORI^: Fund.@hçio: 
^n.5?. 

§ l".lnc.lle lll. da l.i í" 1.6ó6 el. all.od..
PcdÉs d. Io8o, ló dc nuiodc :022
Mri\rcírlo DE PriDR^s DÊ ]'(x;o-pa
JoÂo PAlr|.o Dr.ls DEÀR{úJo
S.(ÊriÍio d. Íi!.!§f . flÍli.n .to

Pta[ft:tTt'RÂ rll,l tctPAl_ Dt: ct RR{L Dl: clllÁ Ía

Âr'ts.o Df,-Lt( t'rA(Ão
?RüCAO i:r.EÍRO:\t( () \" 0000r/!022

lbm. pitli.o sod ia,n ..aliaÍ.mrÍs do Prcsanb ()licial c Equips dc,\Ínio. *§lirda Da Ru J6.ià
l:ueÉnia.5 À_ - CenÍo . Cúml.lê ('i'nx - PR. tttr ntcio do síÊ § s s.ínr1.ld!§olnpmip[bliÉs c.nr br.
L!'rrçiô rnd,ldndc PE$iô l'lcÍ.tr'(o. do rlÍI, RnÍ p,(§o. Fl, \Ql l§ l( Àí , t l tiQt lL\ Il l'\Ir )

!. ÀlÀllRl,ll PÊRÀl^\r\ I Ê.ÍhE ndhc.rcndcÍ s nl{cssidíic. do furyh tlunrcil),ldc srúL d.
Cuml d. ( i,8. ê r(rdo c(,ú i Potrlí. N" l?.115. Srli000 I I I O{,1 llinisk.nl dc snúdc. onlnnn.
T.nno dc R.f.'tr,.id Âlrrlu ltl §.isio Dúbl,c!: 10:00 hoús do dià 0l d. Ju'n,o d. :01: l i€nr d.
aas. d. laoes: lO: ll, lúns do di, 0l dr .Jú hô d. l01l Reférdcii: hoÍárn) dt BÍarilia . Dt. Rcus:
Fe\iíor ,F o.çarBíto tafentê [údá Enlo le8al D..reh Feddnl n' too].I l9i . leSirlãÉo Fíi.
e e. «nstd.rà&s ôs áh.Ínçõs ÍrhlcÍiüs da. rciir .s n()l@j. I'rflrtm{o§: iLs í)1t:«1 as lllú
lnrar dos d'À úr.n. nd cnrtr.ço {prácirudo. Iil.lô'E: (Sl) 98?ot o5:7. L-mnil. Bdúno8lú-qMil
conr fidÍnl: hnps: N{§.ürnldcoo, É.go\.b. F nÍldarnniÍ,ar.icir l: §a\\.rcsrhso\.b.i \§\!.

CumldcCiíu- Pa. I
t:f Tltl,I{) aosT^ ÍrE nRÂtilo

Pr.sei.o Ofi.irl

tn)nnld$.trrt,,!ptnnrrrs.co'n.l'r

Prcfaltura tunlclpâl I
do Dua3 Estradas I
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&x
ES'ÂDO DÁ PÁRÁIBÀ

PREFEIÍURÃ I'UIIICIPÂL DE DUÂS ESTRADÂS

OBRÀ: RÉÊOR'íA E AIIIPL]AçÀO OAÉSCOLÁ úIJIIIC IPAL JOÀO SILVANO BA SILVA

LÔCÁL] SII'O ESTÁCÀDÁ, IIUIIIC'P'O DE OUÀ§ ESIEÂDÀS, PB

PLANILHA ORçAMENTARIA

hÊô I coúso 1 BâEo lDc.drçâo varo, unhl válor lnl Íoral 1 Pei%)

.l

1.2

2.1

PLÀCÁ f,]E @RÁ E]I,{ CHÁPÀ DE ÁCO (;.1LVAAIlz.Tf,to

DÊMOLIçÃÔ DEÂLVENÀRIA OE BLOCO FURADO, DE FORMÀ MANUÂ1, SEM
RÉAPROVEITAMENTO AF 122017
ÊÉtuoçÂo oE ptNTuRÁ úrEx (RASPAGEM EtorJ LtxÁMEfITo gou

REMOÇÃO DE PINTURÁ úÍEX {RASPAGIU EOU LIXÀÀIÊNÍO EiOU

ENÍMDA DE ENERGTÁ E!ÉTRlca, SUBÍERRÂNEÀ TRtFÀstcÂ, coM cAtxa
DÉ SOBRÉPOR, CABO DE 16 MM2 É OISJUNÍOR DIN50Á,INSÍAj ÁDA EM

MONTAGÉM E DESMONÍAGEI' OÉ ÊÔRMÂ DE PILÁRES REÍANGULÀRES E

EsÍRúÍuÊÁs srMrLÂREs a,oM ÁREÁ MÉoa oas SEÇóES M! NoR orj
TGUAL a or5 tê pÊ-DtREtro srMp(€s, EM cHÂpÂ oÊ vaDElFtÁ
COMPENSAOA PLÁST'FICAOA, 13 UÍILEÂÇÓES Á' 122015

ARMÁÇÀO Dt ol-,aÊ o. rlcÂDr J[4A lS]qLl_LRqLO\rrE\lClO!& 0F
D'FltlO DE tl iLT PLOS PÀ!|MLNlOs

LrÍtLzaNDo aÇo cA,50 oE 10.0 À{{ - MoNÍÀGEM ÀF 122015
ARMAçÃO OE PIIAR OI] VIGA DE UÀ]Á ESTRUTURÁ CONVÉNCIÓNÁT DE
CONCRETO ARÀIÁDO EM L]MA EDIFICAÇÁOTERREÁ OU SOBRÁOO
gflLlzÂNoo aÇo cÁ40 DE 5.0 MM , MoNTAGEÍIJ_ AF 12l2O15

CONCRÉ-rÁGÉM DE PILARES, FCK = 25 MPÁ, COÀl USO OE SALDES EM
EoIFIcAÇÃo coM SEçÀo MÉDlÀ DÊ PILARES MENOR OU IGUÂL A 0.25 M? .
1À'{Ç,ô ENÍO. AOENSAIíENTO E ÀCAB,q ÉNÍO
PORTÁ OE AARIR EM GRÀDIL COM AÁRRÂ CHATA 3 CIü X í4". COM
RÉOUÁDRO E PORTÂ OÉ AARIR EIl.l GMOIL COIJ BÀRRÁ CIIÁÍÁ 3 CiI X
í4'. COM REOUÂDÊO E

EXECUÇAO DE PASSE1O {CÁLçÁOA) OU PISO DÉ CONCRETO CO
CONCREÍO MOIDÂDO IN LOCO FEITOEMOBRÀ, ÂCABAMÊI{TO
CONVEN CIONAL, NÃO ARMÂOO

MAssA úNtcA pARÁ RÊcE8[,iENTo oE PtNÍuRÁ, EM ARGAMr.ssÂ ÍRÂÇo
1 r2:3. PREPÀRo MÉcÀNlcô COM BFTONEIRA 4mL, APLlcAoÂ
íiaNUÀÀ{Et{rE Elr,{ PARÉoÉs. esPEssuRA oE 1oMM, coM ExEcllçÁô DE

Prriúr dc r6tu. mrc
aplrcÂçÂo TTANUAL DE P1NÍURÀCorrr TiNÍÂ úÍEXÂCRILICA EU
PÁREDES. DUÁs DEMÁOS
PINÍURA COM ÍIN'A ÂIO!]DICÂ DE FUNDO EACÂAAMENTO (ÊSIüÂLTE

l-aDoÀ RoLooL PTNLLL SOBRE 9JpLo'i, lt'

47r.50 T.12

1,12

21.12

2272 32

0.0€ qi

3.351.1.1

0.363 !i

a,735,05 181 !6

1.53r.42

'10.77 0 00r *,

6:!.ô5 0 ú25 rá

24ô5

0 00.000,n

2A 29

31l]O.3S

34,14

§s§r,aa 2.615

6173,75.'

0.050 qtl

2A

METÁI]CÁS EXECI]TÁDO EM OBRÂ

rrl

ú725

97633

9763í

e?251

6t275

a6ôôa

W
9129e

1m6-45

23§.75

*n

46:57

456,06

10,00

5,.to

6,00

ffi

2fÃ

5,64

17,i

2,8

5023

LA

3í6/í

ffi

70336

RÊI,ioçÁO DE PINIURÂ úÍEX IR-ASPAGÉM ÚOU L|XÁMENTO E'OU

oÊMô1lçÁo DE REVESÍIMENÍo cERÁMlco, DÊ FoRMÁ i,iaNuÁ1, sEM

DLVOL'!ÀO OE ARLAMAJSÀ\ DT 'Oq,UÁMÂ\LÁL JLV

CALHA T}€ BÉ]RÀL- SEM]CIRCULÀR OÊ PVC, OIAiIETRO 125 MI',!,
l\.iul\DO CABra.lRÁS. LMt ND§ Bo 'Álr s rDOR'lFS r ', LOAÇOÊ).

INCLUSO ÍRANSPOR'iE VERTICÀL

REvEsftMENro cERÁMco pÀRÂ Prso coiJt Pl-acAs rtPo EsuÁ!ÍaDÂ
EXÍRÁ DE DIMENSOÊS 45145 Ci,i ÁPIICADA EM A'tsIENTES OE ÁREÁ

RE\ES IIMÊNTO CÊRÁM]CO PARA PAREDES INTÉRMS COM PLÂCAS TIPO
EsMÂLÍÀDA EXÍRA OE OIMENSÕES 33X45 CM APLICÂDAS EM AMBIENÍES
oE ÁREÁ MÂIÔR oUE 5M. Â MEIÁ ÂITURA DÁs PÂREOES

sERvço ôE INSTÀ AÇÀo oE luBos oE pvc sÉRlE R. ÁeuÀ PLUVIAT, oN
/5 rÀl lN> ÍÀ ÂOO EM COtrD-rÍ ORLS \ cF I Al'),í\. L(rvrCC,ILXOÊS

ÍUAO PVC, SERíE NORMAL ESGOTO PRÉOIÀL, ON lOO IüM, FOR,\ECIDO E

CÀLHA EM cHApA oE ÂÇo GALvÂNtzÂDo NúME Ro 2 1.

DESENVOLVIMÊNÍO OE 5O CM RECUPEMçÃO DtS CALHAS

VASO SANITARIO SIFONADO COM 
'Á]XA 

ÁCOPI.ADA LOUÇA BRÂNCÂ .
FORNECU ENTO E INSÍA|AÇÁO

PORTÁ OE I\1ÁDEIRÁ. COIV VISOR OE VIÔRO, CHAPÂ ÀIEÍITiCÁ AN II.
IMPÀCÍOS, 90x21oCM ESPESSURÀ OE 3.5CM. CÔNFORiIE PROJEÍO
lNcLUso D'lBMDrÇÁs - FoRNECIMENTo E tNsÍ,.{AçÁô
hII DF PUFTÂ.OqONTA Ot VÂDEIRÂ LM A' CBÂMTN-O MÊ-AM N IC ,

BRÂNco. FoLHA LÉvE ou MÉDÁ, s0x210 E-xcLUstvE FECHÀDURÂ,
F]XAÇÀO COM PREENCHIMENÍO TOÍAI DE ESPU'üA EXPÂNSIVA.
FORNECIMENTO E INSÍATÂÇÀO

re
7.12 

'.ô?A5§ 
OttT!Á

21,90 212',1,1Í" - 0.848 9a

qoo i,ol0,3ô o,ir2o*

78,t0 12rt§ 0.rÍ996

ú0,s 2721\U' l0r@*

95,'tl 4115,98 17,350 16

ú27 5ê2,10 A,4,3$

5ô21 1#& 053 í

449.93 26S9,53

+r.rsr,oi is,66rr

3 0,15 03 1.213 !

M
Impresso por convidado em 13/02/2025 06:47. Validação: 1008.1B29.ABB5.71E5.4A8A.5109.E5E9.4F62. 

[PDF] Comprovação da Aprovação do Projeto Básico. Doc. 49826/22. Data: 19/05/2022 12:36. Responsável: Luis C. M. da Silva.

25

25



ESÍÁOO DÂ PÀMiBÂ

oBiÁ: REFORMÂ E Arlr PLrÀçÀô OA ÉSC OL^ MUfltCrpÂL JOÃO SILVÀXO DÀ SILVÀ

LOCÁti SiTlO ES'ÀCÁDÀ, 
^rur6lp'O 

OE rUÁ§ Eô'RÁDÁS,pA

PLANILHA ORCAT.IEt{ÍARIA

vao,unnl "b'1T1 rour I ,.*
XIÍDÉ PORÍA PRON]Á OE MADEIRA EM ACÁBAMENIO MELÁM]N ICO

BRANCO, FOTHA LEVE OU MÉ ÔÁ, 6OX21OCM EX'LUS IVE FECI]AOURA.
FIXAÇÃO COM PRÉENCI,]ITiENTO PARCIAL DÊ ÊSPUMA ÉXPÂNSIVA-
FoRNEcli,ENro E,,vsrAfi ÇÁo
FECHADIJRÂ DE EMBUÍIR COM C]LINDRO EXTERNA, COMPLETA,
INCLUSo ExEcUçÃo DE FU Ro FoRNECIMENÍoÉ INSÍÂ|ÁÇÂO
JANÉLA DÉ ALUM,NIo OE coRRER co+I 2 FoLHAS PARA VIDRÔS. coM
VIDROS BÀTÊNÍE ÀCÀBAÀ'ENÍO Colll ACETÂTO CU ARjLHANÍE E

JANELA OE AÇO T PO AASCIJLÀNÍE PARÂVIDROS, COM BÁÍÊi.ITE,
FERRAGENS E PINTURA ÂNTICORROSIVÂ D(CLUSIVÉ VI'ROS.
ÁCABA]$ENTO, AL1ZÁR E CONÍRAMÀRCO
rxsrÂL{ÇÀo oE VroRa also,NcOLCrfi. E = 6 Àí{J. EM ESOUAORIA OE AÇO

PltrtiÍa da eLs, rÉdo . .udiltrío
ADEIRÀ 1 DEMÃO
TO (PIGMENÍÂOA) ÉSI.1ÂLÍE SINTÊT9:O

FOSCO EM [L{OEIRA 2 DEMÁOS
ÁPLICÀçÃO MÁNUÂL DE PINÍURACO11,l TINÍA úTEXACR1LICÁ EM
PÀRÉDES DUÂS OEMÁOS
PI!ÍURÂ COId ÍINÍÂ ÂLOU{OICÁ DE FÚN DO E ACABÁ}IENTO IESMÁLIE
slNTÉÍl.O ÊOSCO]APLICAOO Á ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFICIES

§16,9§

í6ã1

5/8.§a

7)r,3É

3a6.rlt

ffi
1',!,5

17.47

na84 3.115.t6 121$%

99,í1 í-.lÍt6,65 0,595 9{

115

7

212

22
?21

222

2.2.5

S.rüss pr.lútrlll&s. moytD.nlo d. i.r.
D€IIOLIÇÁO DEALVENAR1A OE ALOCO FURADO. OE FORIIAMANUÂL SÉÚ

I,OCÂCAO CONVENCIONÁL OÉ OBRÁ !ÍILIZANOO GÂAÂRIÍO DE IÁBUÁS
coRRrDÁs PoNÍÂrêÍÀoÀs À caDA2.oÔrl 2 ulllzaçÓEs aF 101201ô

ÊscÁvÁcÁo úÁNoÁr. aÁMPoaaÉRro EM solo Ei(cEro RocHÁ

ÁP LOAMEN'O MAN]JA! DE FUNOOOEVÁ1,!
R€ÁÍERÀO MÁNUÁL SEM COli{PÀCTAÇÀo
lrlr6úünr6. suÉÍ.s§rr§rÍ.

SLIÊÁ 3CM P§EPÂRÔ MÊCÂNICO
.OR',IÂ ÍÂ9UÂ PÂR,A CONCREÍO ÊMFIINDÂCÀO. CI RÊÁPROVEITAMENTO

ÀRMÂÇÃO DE 8LOCO. V ll;q BÂLDRÁME OU 5APAÍA I]TIUZANOO AÇO CA'
500Ê 3 r,iM -|oNTÀGEM AÊ 06/?017
coNaREro Fck ; 25MPÀ. TRÂÇo 12 3:2.7lclMErrTo, ÂRÊlA MÊDlÂiBRIr.A
1I - PRFPARO MFCÀNICO CÔM
iNNÇAI''EI{II] COM USO DE BÂiOES ÁDENSÂMEN iO E ACABÀ.IENÍO OÉ
CONCREÍO EM ESIRU'I] R,qS

FORNECIMENTOE LÀI{CÂMÉNiO DÉ PEORA OE IvlÂO

AivENÁR Á oE vEoaÇÃo oE alocos cERÁMtcos FURÁoos NÁ
HÔRIZONTAL OE I4X9X IgCM ÍESPÊSSURA 1,íCM BLOCO DE]TAOO] OE
PÀR'DLS LUM ÁRLÂ OLIDA MÂ,OR O,IW!Â.AÓM SfM\ÃOSL
ÁRGÀMASSA OE ÂSSENTATT1ENTO COM PREPARO 1!lÂulrAL

FABRICAÇÃO IIONIÂGEIí E DESIIIONIAGEI'I DE FOR»A PARA VIGA
BA.OaÀltr L',/.rráD-tcÁ LaP0D.E.,.,v'ti r,J'tr l,a!Õcc o! 0õ.0.'

AR,rÁÇÁO DÉBLOCO !;lGÂ BÂLDRAIJE E SAPÀiÁ 'rllilTA:.lDo Áço cA6ll

ÂÊMÁçÁo DÊ BLoco, VIGÂ BALoÂÁME oU SÂPÂTÂ UÍILIZANDoÂÇo cÂ
50 OE 3 MM MONTÀCEM ÀF 06]2017
CONCRETÂCÉM OE BLOCOS DÉ CORÔÂMÉ NÍO E VIG,AS BÂLOR{},Ê FCK
30 MPÁ. COM USO DEJÊRICÂ IÁNÇAílÊNÍO ÂDÉNSAIIENTOÉ
acra^.'úEn'Ío aÊ §6j?011

rMP€Êr,rÊÁBrlrz^ÇÁo DÉ SL,.DERFlCrE COM EMILSÂC ÁS FÂLTraÁ 2

MoNÍAGEÚE DESMoNTÀGEM oE FÔRMÀ DE PIL,IRES REIÂNGULARÊ S Ê,
ÁRÊa MÉôn oÀs 3ÉÇôÊs,nENoR oLr

IGUAL AO,?5M', PE D LREIÍO SIIIPLES, EM CF]APÂ OE MAOEIRÁ
coÀ,rPENsÁDA PLÂSÍLF|CÂDÂ. 13 UÍ|LEÀqÓES ÀF 1212015

ÂRI\,IAÇÁO DE PILAR OU VIGÁ DE Ut,TÂ ESIRUÍI]RÁ CÔNVÉNC IONÁL DÊ
coNaREloÁRuaDo ÊM lrfi EorÊlcro DE tllúrÍlpLos pÀviMÉNÍos
uÍtLtzaNDoAÇo cÂ-5c DE rú.0 r;M - MoNrÀGEÀr ÂF 122015

66r' 23215.Íxt

..8S5,76 0,40 X

5119 3432

60,52 600.96

53.15 222.25 o.08g 9i

2ê,59 73.71 !.{r29 q
11.AO 14.0?

i,as5r5 2.60 !a

102,97 0,23 ra

tt,26 0.019%

34.07 9312 0.039 96

2?,23 0 109 %

.- 197,a2 0,079 *

41r.56

12i21,17 4,93 9l

9.39

31s 11 o.r52 ri

1311 4 432.33 1.793 n

MÉIÁLEÂS EXECI]ÍADÔ ÊM OBRÂ

2,Tt

22.7 94557 SINAP|

23

2A214 37.53 4,21s

2.513,02 1,01\
53346 350,79 1.191i

136.63 ?65í 0.55%

30,67 335,43 0,55%

24 93 10?,02

23,23 254,35 0 rO2%

646,90 753,15 A.219!

31 20 190.77 0 076 9i

2.25217 0,9Ó *

41616 C i66 %

0 35ô %

q" *.^

4,00

15,00

1,m
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ESTAOO DA PARÀBÀ

RÊFOfitr^ É À*PUÂçÀO DA ESCOLÁ

i siÍro É5Í cÀD . tauxrcipto DE Dlrts EsÍR^a s,pã

, , . PLA{|LHA ORCAf,tE}tTÂRta

;;;;l ro1àl

PAMAÇÁO DE PILAR OU VIGÁ OE I]MA ÉSTRUTURA CON!€NC IONAL OE
@NCREÍO ARI,úDO EM Ur,lA EDTFIC^ÇÃO rsRREÁ r)(J SOBRÁOO
úÍrLtzANDO 

^ÇO 
C.A§o 0€ 5,0 tl,t - Ot{ÍÁcErr.Át_l21015

COtlcRfTO FCK = 25MPÀ ÍRÁÇO 1 :2,3:2,7 (c IEMÍO/ AREÁ MÉoW BRÍ^
II PRÊPÂRO MECÁN|CO COM BETOI.IÉIRA,I!O I

25,t1

4,.
157g2

25.O1

2i:aa

.Á0,t2

237.25

FC(.25rrPÂ COU USO OE AA[0€S E
I.IEI$OR OU IGUÂL A 0,25 MT .

102.14

2@,93 0.105 í

' 99.ô0 0,01Í) 9a

130.03 0.076 96

'1.1a4.4 0t171*

17,76 0.@7.ó

etrPl 0,3e1%

ÀRr/lÁçÁO 0É píIáR Ot VICA OÉ UMÁ ESTRUTURÂ CONVÊritCrOi{Á! OE
srNÀpr coNcREÍo ÁRlrÁDo Eu UMA EDtFtcAçÂo tÊRflEA o.J soBRÁDo

rmú? Noo aÇo cÀ40 oE 5,0 tât - lt NÍaGEu
ÂRMAçÁO DE PILÁÂ dJ VIGÀ DE UMA ESTRUT\'RA CONVEI{CIONÁ

Slt{AÍ\ COI.ERETO^I{ÀI DOEUU EOIFIC çÃO ÉRÊEA OU SOBRÁDO
ultLlz NDo aÇo ca-5o DÊ a.0 tir - iTNT GEM

c,ol|cREto FcK = 2úrpÀ TRAço í.2,t.3 tÊM MAS§q SEô{ 0€ CrMÊr{ I O/
SlilAPl ARET,A 

^GOlÁ, 
BRn A 1, . PREP RO í,lEc,ÀNCO COM BETONEIRA aOO t

TELHÂi|E tÍO COií rELHA CERÀíCâ OE EXCÂoG. Ílpo FRANCÉSÀ C,OU

^TÉ 
2 ÁGUAS. tNcfuso ÍRÁx§pôÊTÊ vERncÂr

C.^LHA EM CHAPA DE A@ GALV fiIZAoO NÜUERO 24,

0,50

4_2

1_3

.,.,.- HORIZONTAL DE 9X IgX IgCM IÊSPE SSURÂ gCIIT) OE PAREDES COM ÁR8,1s{M t'rOUtDÂ iÉfloR ouL 6r]íl sEri vÃos E aRc,lr,lAssA
COM PR€PARO MAI,iUAL

11,9

Et7

158,Í

3,06

25.?t

17,n

75,41

37,,

190.@

3,36

i§

2r,93

95,1í

IMPERMEÁALEAÇÃO D€ SUPER'ICE CCTü ÊMUL§ÃO ASFfuTICÀ 2

ELE|!,€NIO VÁZÁOO OE COô|CREIO (COAOGóI DÉ 7X5OX5Oôit É
AROqMASSÀ OE ÁSSENÍAMÉNTO COM PREPARO EM BÉÍONÉIRA

CHAPISCO APIICÀDO ÉM ALIENÀRIAS E ESTRUTUMS OE CONCRETO
COMCOLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA IRÂÇO 1:3 COMPREPARO EM

MASSA ÚTlcA PÁRA RECEAüÉNIO DE PINIURÀ EM ARGAT'ÀSSq ÍRAÇO
l:23, PREPARO MECÁNOO COü BETONEIRÁ 4m!. APLGqDA
MANUALMENÍÊ ÉM FÀCES OE PAREOES, ESPESSURÀ DE 2OT'T'. COí\'
EXECUçÁO OE TÀ|ISC.AS

oEMOL|Ç{O OE REVESÍÍIEiITO CEMII|CO, OE FORrrÀ Mr.itUÁL SEM

REVESTIMENÍO CERÁI'ICO PÂRÂ PARÉDÉS INTERMS COâ,i PLACAS TIPO
ESMALTÁOÁ EXTM DÊ DIMENSôÊS 33X,í5 C'I,l APLlcqOAS EM AÍ\@ IENTÉS
O! ÁREA MAIOR Ol]E 5Mtr A MEIA ALÍURA DAS PP.REOES

CONCRÉIÀGÊM OE RÁDIER, PISOOL' LÁ.]E SOSRE SO(O FCK 30 MPA
5.1 9709a StirÂPr PAÍtÀ ESPESSURÂ OÊ i0 CM LÂNç^MÊNÍO, ADENSAÂ,IEiITO E

^cÁ8Á 
íENÍo ÁF_0SZ0'7

CO'{TR^PISO EM ÁRGÂMAS§Â TRÁçO í:r (C0lEmO E ARÉIA), PREPÀRO
M€C.ÀNICOCOi,BEÍONEIR.OOL,APIICÁDOEMÁREÁSSECASSOBRE .r, 5,SO
t JE, ÁDERTDO, ACÁBAM€|aTO NÀO REFOÊç OO, ÉSPESSURA 2CM

REVES11IIENTO CER'.MICO PÀRÀ P§O COII PIAcAS IIPO ESIIÁLTAOA
EXIRA OE OII,IENSÕES ,15X45 Ci' AFTICAOA ÊM ATA|ENIES DE ÁREÂ ÍÉ 5,90

431ia 54521 321.a0 0.129 96

2r.g 27,63

359,36 0,'!,t4 %

INÂMÀ DE MAOEIRÂ COUPOSTA POÊ RIPAS CAIBRO§ Ê T
TÉI}IÂDOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PÀRA IETHA OE EIICÀIXE D€

dol Sados
ROClvrt

!6r509216.t

19.41

512,t5

212

1.026,i§

97,í5

19,61

Lli

L4r

215

ffim
at

32

92265

,2Í15

9Z7n

2651 *21 0,121 *

107§ a." 4A,B 0,11í2

1375,53 1,99 !a
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ESTÁDO DÁ PÂRÁ'BA

ôêRÁ:REFoRUÀE AirPLlAçÀO DÂ ESCOLÀ ír/l{lClPAL JOÀOSILVAIIO OA SILVA

LOCÁL] SiT'O ESTAC,ADÁ- MUÀ'CJPIoDE DUAS ES-rRÀDÁS -PA

PLANILHA ORçÂMENÍÁRlA
Íer i Pe$

7

APLLCÂÇÃO tlANUÂL DE FlNm SEL COR ACRILICO EÀt PAREDES

ÂPLICÂçÃO É LIXCN!É NTO DÊ MÁSSÂ ú IÉ{ ÉM PÁRÉ OES DUÁS DEI\iÃOS

ÁP-tLa.Á, vÀNUÀ- DL o'\ 
"rRÀ. 

.M rr{'À ,1',t \.i !i. t. \ L,!r
PÂRFDES. OI]ÂS OEMÃOS

PONIO OE ILIJM lNÀçÁO RESICENCiÁL INCLTTINOO NTERRUPTOR SlÀtPLES
12I'óOULOSI CÁIXÂ ELÊTRLCA, ELEÍROOUTO, CÁBO. RÂSGO OUEARÀE
C.'UÀ'6ÂME NÍO lEXCLLJ INOO LUIúNÁRIA E úMPÀOÀI
!UM'\Á'IIA ÍIPO PLAÊON DE SOBÂEPOÂ COi,l ]LÁÀ'PÁDALEDDÊ I2TI3

1O[IAÔÂMÉDlÂDE ÉMAUIIR12 MÔOi,'LOS).2P+Í 1N A. NCLLJINOO
SUPÔRÍÊ Ê PLÀCÂ - FOÊNECIMÊNTO EINSTÁ|ÁÇÀO

ÍI]RNEIRACRO ADADEPAREDEPÂRÀCOZINNÂBICÀMOVELCOI,I
ÀREiÁDOR 1i2" OU 3,.r '

2,52

12512

559.í o.fi*

3.rB 62.36 !.033cf

1430 114.92 0043%

13,73 357 76 014:t %

36ô,t? 0,,t49

12

2

21

ESCAVACAO MÂNUÂL CAMPO Â
PROFUNOIDÁDE ATÉ 1.50M

APILOÀMENÍO MÀNUÂL OE FUNOO OE VÂTA
REATERRO MAN UÀL SEM COMPÀCTÀçÁO
fit n*aÚtrá ê srpú.rtrvtr.

LASÍRO OÊ CONCRÊÍO ESPÉSSURA 3CM. PREPAROMECÁNICO
ÊORIII{ 7AA UA PARÀ CONCREIO EM FI]NDÀCÀO. ô' REqPROYEIIÁMEXTC

ÁR|,AÇÁODE BLOCO. VIGA BÂLDRANIE O U SÂPÀTA UT LEÁNDO ÂçO 
'Â.50DEsMM MONTAGÉM ÀF 0612017

.oN Rr_or(1 -5rrPA rRÁLO .-.r-l .,M1\rO qPt'{VÉD,À BPI'À
1j pR.PARo 

'rEcÀN 
rco 1]oM

cK= 25r,rPÂ corú UsoOE ATtrDES EM
EOTFTCÁÇÁO COr.,t SEÇÁO À,ÍÉDÁ OÊ PTLARES MÉNOR OrJ l6UÁL A0.2s r,rl

!\NÇÂMENTO ADENSÂMÉNÍO Ê ACABÁMENIC

MONÍÂGEME D€SMONÍAGEM DE FÔRMA OÉ PIL,IRES RETANCULÂRÉSE
ESTRUTL]RÂS SIMILARES COMÁREÁ MÉD|A D'"S SEÇÓES MENOR OU
IGUÁLÂI).25M', PE DIREITOSIMPLES, EM CI]ÁPADE MADÉIRÀ
CôMPENSAOÀPraSrrFlCÀOA 13UÍILIZAçÓÊS AF r2r2015

ÂiMCÇÁO OE PILAR OU VIGÂOE UMA ESÍRUÍURA CONVE NCIONAI OE

CONCR€ÍO ARMAOO EIII ! lrI EDIF1C IO D€ M].]LTIPLOS PAV|iIENTOS
UT]L]i1ÀNOOÀCO CA,sC OE IO,OMM MONTÁGEM ÂF 1Z2O]'

ARMqÇÀO DE PILAR OU VIGÁ OE I'MA ESÍFUiURÁ CONVENC IONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UÀ'À EDIF1CÂçAO TE RREA OU SOBRÂDO
uÍlltzÁNDo AÇo ca6ll DE 5.0 MM MONÍÂGÊM ÀF 12r20r5

CONêRETO Fa K = 25MPA TRÁÇo 1:?.32.7 (clMÉ NTo/ ÂREÂ MÊ 0lAr BRIIA
r pFÊpÀRôüF.ÀNrcô.ôM
coNCRElÁGElí DE PILqRES.FCK= 25 MPÀ COM 'JSO DE BAloEs EÀ1

ÊOIF]'ÂÇÁO CO|J SEÇÁO ÚEOIA DE PILARES MFNOR OU IGLJÂL Á 0,25 M'-
LÀNÇ'"VÉNTO AD€NSÂMENIO E ACASÀME'TIO

FÂBRICÂÇÃO ÔÉ FÔRMÂ PARc VIGÁS EM CHÀPA DEMÀDEIRA
coMP€NsÁDÁ RESINÂDA E = 17 [lM
ÂRMAÇÁO OE PIIÁÂ OlJ VIGA OE I.]I',IA ESÍRUT]]RÁ CONVFN'INAI IIF
côncREro aRi{ÀDo EM uMÀ EDlFrcÂÇÀo ÍÉRREÀ o! soaF(ÀDo
!ÍILLZÁNDOACO CA 60 DE áO M.\|.MONÍÂCEM
ARI1ÁçÃO ÜE PIiÁÂ OU VIGÁ!É Uí.h ES'R| iURA dONVE NC IONÂL DE
CONCRETOÁRUADO EM U[tA EOIFICÀÇÃO TÊRREA OU SOBRÂDC
UTILLZÁNDOÀÇOCÁ 5O DE3,O MM -MONÍÂGEM
cONcRÉÍOFCK= 20MpA TRAÇO 1.2.7:3 (EM MÁSSA SECÂ D€ oMÉNÍol
ARE]Â UÉOÁi BRIÍÂ 1]. PAÉPARO MECÂNICO C(ÀI BETONEIRA.lOO L

IiNÇÁIJ€NIO COM I]SO OE &\LDES. ÁDENSA'r'ENÍO E ÀCÁSÂÀICNTOOE
CONCREIO Eril ESIRUIURÀs

. 304,20 o,t2

205 25 0 032 %

26.59 33.29 0,016 %

17 AO 50.66 t.424 \r
5,212,54 251.L

391,05 0,36 rí
11.26 0,013%

34.07 0,039 t,

23,t3 271.61

4sl.s2 !.0?9%

6,16 54 2r9 31

. 2.aú,55 0,§3 *

!.250 o/i

19,17 875.42 0 350 9i

?5.01 23t.25

7i
231

235

6.16,51 423 6r

2,920,90 - 1,17!t

1 340.70

25.01 10?,11 0.55%

21.23 435,92 0.13 i!

140.32 43!.90 0,07 0Í

20214 20232 0.21aÁ

2.21 STNAPI

92265

92n5

92777

92A73
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ESÍÁOO DA PAiÀBA
PREFEIÍÚRÂ MUIIIêIPAT OE OUÀS ÊSÍRÂDÀ§

oôRÂ: ílEFoRlíÂ E AMPLI^çÁO OÀ ESCOLÁ MUI{IC|PAL JoÀoslLvÀrto OA StLvA

locÀL: slTlo ÉsÍacÀoÀ, uul$ciPro oÊ ouÀ§ E§TRÀoas . pB

FLANTaHA oRÇafiÉn ÀRrÂ

Tot l I F.*

31 07631 StNÂPt

3.5

Pr.Gr rú0ú . 6ba!.
DEMOUgÀO OE ARG^M^SSA§, OE FORúa M^NUAL SE

@I{CREÍAêÊM OE RÁDIER PISO OU IÂIE SOBAE S&O, Fõ( 30 MPA,
PÀRA ESPESSURA DE 10 CM . LANÇAMENTO, ADENSÁMENTO E

À|VÉÀARIA DÉ VÉOÁçÁO OÉ BIOcoS CERÁT,llcOS FURAOOS NA
HORIZOiÍÍAL D€ IaXSX 1gCM (ESPESSURÁ l,lCM, Sloco DEÍIAoO) DE
PAREDES COM ÁREA LIOUIDÀ MAIOR OU IGUAL A 6MT SEM VÁOS E
ARG,qMÁSSA OE ASSÊNÍAMENTO CONá PREPÂRO MÂNUÂL

IMPERMEAAILÉÀçÁO OE SUPERFICIE COÀ1 EMUISÁO ASFÁLÍICÂ, 2

Ptso PoooTÂÍtL 0€ coNcRETo - DtREcloML E aLERÍA .a0 x 40 x 2,í

CONCRETO fCX = 15[íPA, ÍRÁÇO 1:3t:3.5 (Elú MASSA SECA D€ CIUENIO/
ÁRElÁ MÊDW BRaÍÁ 1) -PREPÂRO MECANICOCO aEÍOl{ÊlRÀ,lO0 L -
ACAAÁIIENÍO TISO PARÁ ÀSSÉNÍO DG CÁNTEIROS

CIIÀPISCO ÁPIICADO EM ALVENARIAS Ê ES'ÊUTURAS OE COIICR€ÍO
COü CO(HER 0€ pÉoR€lRO. ARGÁI 

^Ss,À 
TRÁÇO 1:3 CO{,t 9REPARO EM

MASSA Üt{lcÀ P^RA RECEB$,EMIO DE P$arURÂ, EM ÀRGÀÀIASSÀ lR ÇO
r:2:6. PRÉp^RO M€C/ÚI|CO COM BEÍONETRÁ 400L, ÂpLDrO^
MÂI{UÀLMENTE EM FÀCÊS OE PÁRÊDES, ÊSPESSURÁ DE ?OMM, COi'
EXECUçÁO DE ÍAIISCÂS
ÉX€CUÇÂO OE PÂSSÉIO EM PISO TNTER'RÁVADO, COI,I BLocO
RETANGULÁR COR NATURAT DE 20X 10CM, ESPESSURÁ 5CM
GUARDA.CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,IOM, MONÍÀNTES
IUBULÂRÊS DE I, 

'4' 
ESPAÇ,qOOS OE I.2OM, ÍRAVÊSSA SIJPERIOR DE

1,12" GRADIL FORMÁDO Po.R TUBOS HOREOTITAIS OÉ 1' É VEÂTICAIS OÉ

E Í.t-..r{r.üü6r.ãôúar
ÁrvÉr{ RrÁ oÉ vEoAçik) D€ Blocos cÊRÁrroos FúMoo§ r{a

..-. HORUOT{ÍAL OE 9X 19X 1gCM (ESPESSURÂ gcir) 0E PÁfiEDES CO ÁREAslNPl Liluor rrÉiroÊ oue sr'r sai v^G t eRcágÂss^ o€ ass€lrr^rlçxro
COM PREPÁRO MANUÁ!

CHAPIScO APT|CAOO EM ALVÉNAÊIÁS € ES'RI,T{JRÂS OE COICR€IO
Aê79 SINA)I coM c(IllE:R DÊ PEoR€rRo 

^RG,urÁsSl 
IRÁçO 1:3 COM PREPÂRO Elt

AETONEIRÀ TOOL

TIASSÀ Út|lcÀ PAAÀ RECESII!É{TO DE PTNNNÀ EM ÂRGA'IASSÀ TRÀçOà15?9 slwl I 2.3. pflEp^Ro MÊcÁrirco coM BEr or{+ rÂÁ 4o0L Àpt rc^oÂ

RÊT,ocÁo DÉ TRÀ',A DÉ MÀDÉIRÁ PÀRÀ CoBERR,RÀ DE FoRAIA9,650 slNÁPl ilÂ{uí, sÉM REÁpRovEÍrÀMEnro

^.,.-, RÊMOCÁOOE IELHAS, OÉ FIBROCIMTNIO, MÊTÁLIC,À E CER,AMICÁ, DE

"'t*' rmui unruer ser,t Àupnown rurÀ.r'r r,..,

^,.,.., TFLHÂÀTENTO COiT TEI.HA CFRiI'ICÀ DT ENCAIXE TIPO PORTÚGUESÂsrN*r mu lÉ z acue.s. u,rcluso rRÁNspoRTE
00304 ôRSE RUFO DE CO0ICRÊÍO ÁÂMABO E=sclr. L=30Crl- ÊCK=20i/P^
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ESTADO DA PÂRAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1- Disposições Gerais

Este presente memorial descritivo tem por obj etivo estabelecer as noÍÍnas e orientar o
desenvolvimento da relorma da Escola Municipal João Silvano da Silva, a fim de suprir as

necessidades dos alunos. professores e a comunidade, frrando as obrigações da Prefeitura
Municipai. como parte fiscalizadora. e da empresa execütora da obra, oonforme projeto
desenvolvido.

Toda e qualquer diivida surgida durante a execução da obra ou conflitos entre os projetos, ou
inlenções de alterações, deverá ser verificada junto aos autores dos projetos de Arquitetura e

Engenharia.

Os maleriais devem seguir as especificações, salvo quando demonstrada impossibilidade da
implantação, quando deve ser comunicado a equipe técnica que avaliará a viabilidade da
suhstituiçào.
As obras deverão ser executadas por profissionais devidamente habilitados, abrangendo todos
os sewiços, desde as instalaçôes iniciais até a limpeza e enkega da obra, com todas as

instalaçõos em perfeito e completo funcionamento.

Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Protegào Coletiva: A empresa
executora deverá providenciar equipamentos necessários e adequados ao desenvolvimento úe

cada etapa dos serviços, conforme norrnas na NR-06, NR-10 e NR-18 bern como os demais
dispositivos de segurança.

0 profissional credenciado para dirigir os trabalhos por parte da empresa executora deverá dar
assistência à obra, fazendo-se presente no loca.l duante todo o período da obra r: quando da.s

vistorias e reuniões efetuadas pela Fiscalização. Este profissional será responsável pelo
preenchimento do Livro Diário de Obra.

Todas as ordens de sewiço ou comunicações da Fiscalização à empresa executora da obra, ou
vice-versa, serão transmitidas por escrito, e somente assim produzirão seus efeitos. Para tal,
deverá ser usado o Livro Diário da Obra. O diário de obra deverá ser preenchido
DIARIAMENTE e fará parte da documentação necessária junto à medição, para liberação da
fatura- Este liwo deverá ficar pemranentelnente na obra, juntamente com um jogo completo de

cópias dos projetos, dctalhes e especificações técnicas, documentação esta que deverá ser
validada pela fis calizaçáo.

O prazo para a execuçâo da obra será de 60 dias, aproveitando-se todos os dias de que precedem

a volta às aulas presenciais na unidade escolar.

N,, 
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PREFEITURA À4UNICIPÂT DE DUAS ESTRADÂS

2. Serviços Preliminares

Deverá ser instalada na obra uma placa conforme modelo padrão fomecido pela Prefeitura.
O consumo de água e energia para a Íinalidade de execução da obra será encargo da empresa
contratada para a reforma, devendo pam tanto proceder à alteração de titularidade junto às

concessionárias.

3. Demolições e Retiradas

As demolições deverão ser executadas conforme itens em planilha orçamenlária e projeto.
Serão demolidos os revestimentos que sofrerão substituição, como o piso do pátio central e das

rampas. Haverão demolições parciais em revestimentos com alguma avaria.
O portão de entrada será retirado e a abertura aumentada para colocação de um novo portão
maior.
Todo o beiral externo no entomo da edificação será retirado para a construção de 1,20 metro
de alvenaria, deixando o telhado embutido.
Na parte posterior da cozinha será demolida a parede para que se possa ampliar o ambiente.

4. Fundações e Estrutura

Todas as ampliações contarão com fundações superirciais do tipo sapata isolada, concretada in
loco sobre base de solo rígido.
As ügas baldrames se apoiarão sobre alvenaria de embasamento de tijolo cerâmico de uma
vez, espessura 19 cm, sobre pedra de mão argamassada, que preencherão toda a vala escada

com espessura minima de 40 centímetros.
A superestrutura, composta por vigas e pilares, será de concreto armado com fck : 25Mpa e

traço preparado em betoneira conforme especificado em projeto.

5. Elevação (Avenaria de vedação)

A alvenaria de vedação será em tijolos cerâmicos furados de 9x19xl9cm e 9x29x19cm, com
espessura de 9 centímetros, rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço

6. Cobertura

A cobertura da área ampliada será em laje treliçada de concreto, trama de madeira com caibros

e ripas e telhas cerâmicas.
Na passarela da entrada seú construída uma laje que seú impermeabilizada e Íicaú exposta,

sem telhamento,
Toda a cobertura da escola será rodeada por platibandas de 1,20

serão direcionadas através de descidas com tubos de pvc com 100

tro de altura e as águas

de diâmetro.

Página 3 de 8
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRAOAS

Serão retrÍadas e rgpostas todas as te-lhas danificadasou fora rJe posiçâo.

No encontro entre as telhas e a alvenaria será concretado in loco um rufo com com 34 cm de

largura com armação de aço CA-60 de 6.4mm de diâmetro.

7. Instalações Hidrossanitárias e de Drenagem Pluvial

Deverão ser instaladas calhas para recolhimento das águas do telhado com as descidas atravós

de tubulação de PVC. As calhas e tubulações de dcscida pluvial deverào ser pintadas com as

mesmas cores da parede onde forem instaladas.

Será construída uma parede ao redor dos dois blocos

As águas recolhidas serão encaminhadas para a sarjeta da via em frente ao edificio.

Os aparelhos sanitários que hoje apresentam

vasos com caixa acoplada de louça.

8. lnstalaçõesElétricas

caixa de descarga separada serão trocados por

O quadro de medição instalado na parede Íiontal da escola será retirado e reinstalado no muro

da Íàchada frontal, onde serão colocados conduítes rígidos sob o p.iso em direção ao quadro de

distribuição intemo. Haverá também a criação de urn novo ponto de 1uz e novas tomadas na

ampliação da cozinha e readequação ou confecção de novos circuitos elétricos e luminária para

atender a nova quantidade de novas tomadas e pontos de iluminação.

Os condutores devem ser cabos Ílexíveis, em cobre corn isolarrento termoplástico não

halogenado, para 0,6/1 kV, 90"C, tempera mo1e, encordoamento classe 5, bitola mínima de 2,5

mm?. Deverão ser do tipo ANTICHAMA, com baixa emissão de gases tóxicos e fumaça,

possuírem gravadas em toda sua extensão as especificações de nome do fabricante, bitola,

isolação, temperatura e certiÍlcado do INMETRO. Impreterivelmente as cores dos condutores

serão as seguintes: Terra: verde; Neutro: preto; Retomo; azul; Fases: vermelho-

As luminárias serão do tipo Plafon plástico e / ou PVC, tipo LED, cor Branca, temperatura fria.

Os materiais devern ser de ótima qualidade e as lâmpadas devem ter garantia mínima de I ano-

Nas fachadas serão instalados refletores LED de 50W, voltadas para as áreas livres,

9, Revestimentos

Deverão ser recompostos os revestimentos de massa que contenham imperfeições, de forma a

resgatar a uniformidade do acabamento existente.

f,t Pásina4de8
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PREFEITURA MUNIC'PAT DE DUAS ESTRADAS

Todos os elementos novos como alvenaria e estruturas de concreto serão chapiscados antes de
serem cmboçados c rcbocados.

As superficies possuirão revestimentos conforme tabela a seguir:

Discriminação dos materiais do revestimento
Local Revestimento Altura
Paredes intema das salas Cerâmico

Pintura tinta látex acrílica
Até 1,50m
De 1,50m até o foro

Paredes do pátio, auditório e

cozinha
Cerâmico
Pintura tinta látex acrílica

Até 1.50m
De 1 ,50m a1ó o Íbrro

Paredes dos banheiros Cerâmico Do piso ao foro
Pmedes externas e muro Pintura tinta látex acrílica Da base ao topo

10. Pintura

Após o lixamenÍo com lixa fina e remoçào do pó com espanador ou vassoura, serão apÍicadas
as demãos de selador e tinta suficientes para o cobrimento de toda a superficie, de modo que

as cores antigas não fiquem aparentes ou alterem o tom da nova cor.

Em todas as supedicies emboçadas, deverão ser verificadas eventuais tÍincas ou outras
imperfeições visiveis, aplicando-se enchimento de massa, conÍbrme o caso, e lixando-se
levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas e aprumadas.

As esquadrias serão pintadas com esmalte sintético na cor a ser escolhida pela Íiscalizaçào,
aplicada em duas demãos sobre fundo preparador de zarcào, quando metálicas, e sobte

üatamento anti-cupirn quando de madeiras-

Serão aplicadas as demãos suficientes para a boa coberlura da pintura. Entre as demãos haverá

um interr'alo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. Deverão ser seguidas demais recomendações
do fabricante.

11. Esquadrias

Todas as portas serão trocadas por itens confbrme especificado em planilha e neste memorial.
As janelas das salas e banheiros serão substituídas por esquadrias de aço com vidro do tipo
basculantes.
A janela da cozitha que é de madeira será substituída por esquadria de alumínio de correr.
Nas salas de aula, sala de leitura e diretoria as poÍtas instaladas deverão seg'uir as

especificações: 
.r /I\Ii
\l ' Pásina 5 de 8
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURÀ MUIVICIPAT DE DUAS ESTRADAS

EM MADEIRA 5X1 cm VERGA DEVERGA DE CONCRETO

MAÇANETA ACABAMENÍO
CROI\4ADO ACETINADO

PINTURA
COR AZUL

PNE CO|V]

E SI\4ALÍE
FRANÇA
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Figura 01 - Porta com visor das salas de aula.
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ESTADO DA PAMíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE DUAS ESTRADÂS

Figura 2 -Janela dos banheiros.
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Figura 3 - Janela as salas de aula.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS

12. P avimentação externa

Nas áreas extemas à escola haverá uma regularização do piso e execução de pavimentação em
blocos inteÍravados 10x20cm com 6 centímetros de espessura sobre colchão de areia.
rejuntados com pó de pedra.

Limpeza e Entrega da Obra

A limpeza deverá abranger todas as superficies internas e extemas da edificação, incluindo o
entomo do prédio que foi pavirnentado.

Deverão ser removidos todos os residuos remanescentes da erecução da obra. como
argamassas, marcas de tinta, poeira, etc. Estes resíduos deverão ser destinados para local a ser
especificado pela Administração Municipal, por conta do contratâdô.

Deverá ser providenciada a identificação de chaves, bem oomo a de disjuntores, para a entrega

da obra.

Em caso de conflito entre as especifrcaÇões contidas em projeto e neste memorial, considerar
as especificações do memorial e/ou a planilha orçamentiiria.

Duas Estradas-PB, 17 de agosto de 202 I

d:,,,",v

4{.-
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ctvlt
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ESÍADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE DUAS ESÍRADAS

RELATóRIO FOTOGRÁFICO

REFoRMA DA EscotA MUNtctpAtloÃo s[veruo DA stLVA

Escot A MUNrctpAr JoÃo $wANo DA s .vA
DISTRITO DE ESTACADA, DUAS ESTRADAS-PB

Ánee cosnrnuío A467,60 M2
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE DUAS ESTRADAS

ffi
x

ESÍADO DA PARAíBA

Foto 1 - Parte final do pátio cêntrâl: Será construido um abrigo para a caixa dágua, deixando a o

Foto 2 - A parte posterior da escola será pavimentadas com blocos intertravados e a parede da

{p

reservatório confinado.

projeto.

Página 2 de 7
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cozinha será demolida para que se faça a ampliação da mesma em direção aos conforme

1
l/

*ír
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PREFEITURA MUNICIPAT DE DUAS ESTRADAS

Foto 3 - Todos os banheiros terão os vasos sanitários substituídos por aparelhos com caixa acoplada,

as portas trocadas por portas semi-ocas com acabamento melamínico, os elementos vazadôs dê

concreto darão lugar a esquadrias de aço e vidro.

§,
Página 3de7 X
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE DUAS ESTRADAS

Foto 4 - A fachada da escola será revÍtalizada, com muros sendo reparados e repintados. A calçada
será feita de concreto e a rampa de acêssíbilidade será demoíída e refeita.

Foto 5 - O muro da fachada será totalmente reparado. A calçada que hoje é de terra será

concretada por inteiro facilitando o trânsito dos alunos- O portão principal será retirado e colocado

um portão maior.

§
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PREFEITURA MUNICIPAT DE DUAS ESTRADAS

Foto 5 - O portão secundária será mantido e os beirais serão retirados para a construção da

platibanda com 1,20 m de altura. Será construída uma laje cobrindo toda a passarela até o muro
frontâ l.

Foto 7 - Fachada lateral direita da êscolâ. será pavimentada toda a área com blocos intertravados.

As paredes serão repintadas e as esquadrias substituídas. Os muros também serão reparados.

:

I
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ESTRADAS

Foto 8 - lnterior da cozinha. Será removida a esquadria de madeira e colocada uma esquadria de

alumínio com vdros. As cerâmícas danífícadas serão substítuídas. Será colocado um siÍão sob a pia. A

torneira de plástico será trocada por uma cromada-

Foto 9 - O piso do pátio central será todo substituído e as paredes receberão revestimento cerâmico

atê a altura de 1,50 m.
(
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Foto 10 - Patio central. Nas passagens cobertas entre as salas serão instaladas calhas em ambos os

lados da cobertura e as águas serão direcionadas para a frente do edifício.
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